
I Resoluções, recomendações e pareceres 

PARECERES 

Autoridade Europeia para a Proteção de Dados 

2012/C 137/01 Parecer da Autoridade Europeia para a Proteção de Dados sobre a proposta de diretiva do Parlamento 
Europeu e do Conselho que altera a Diretiva 2005/36/CE relativa ao reconhecimento das qualificações 
profissionais e o Regulamento […] relativo à cooperação administrativa através do Sistema de Infor 
mação do Mercado Interno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

III Atos preparatórios 

BANCO CENTRAL EUROPEU 

Banco Central Europeu 

2012/C 137/02 Parecer do Banco Central Europeu, de 2 de março de 2012, sobre uma proposta de regulamento do 
Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece um programa de ação em matéria de intercâmbio, 
de assistência e de formação para a proteção do euro contra a falsificação (programa «Pericles 2020») 
(CON/2012/17) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 

ISSN 1977-1010 
C 137 

55. o ano 

12 de maio de 2012 Comunicações e Informações 

(continua no verso da capa) 

Jor nal Oficial 
da União Europeia 

Edição em língua 
portuguesa 

Número de informação Índice 

Preço: 
3 EUR PT 

Página



IV Informações 

INFORMAÇÕES DAS INSTITUIÇÕES, ÓRGÃOS E ORGANISMOS DA UNIÃO EUROPEIA 

Conselho 

2012/C 137/03 Comunica-se a seguinte informação a Abdelkarim Hussein Mohamed AL NASSER, Ibrahim Salih Mo 
hammed AL-YACOUB, Hasan IZZ-AL-DIN (t.c.p. GARBAYA, Ahmed; t.c.p. SA-ID; t.c.p. SALWWAN, Samir), 
Khalid Shaikh MOHAMMED (t.c.p. ALI, Salem; t.c.p. BIN KHALID, Fahd Bin Adballah; t.c.p. HENIN, Ashraf 
Refaat Nabith; t.c.p. WADOOD, Khalid Adbul), Gama'a Al-Islamiyya (t.c.p. Al-Gama'a al-Islamiyya) 
(Grupo Islâmico — GI), Fundação da Terra Santa para o Apoio e Desenvolvimento, Ejército de 
Liberación Nacional (Exército de Libertação Nacional), Frente Popular de Libertação da Palestina (FPLP), 
Frente Popular de Libertação da Palestina — Comando Geral (t.c.p. FPLP — Comando Geral), Fuerzas 
armadas revolucionarias de Colombia (FARC) (Forças Armadas Revolucionárias da Colômbia), Sendero 
Luminoso (SL) incluídos na lista do Regulamento de Execução (UE) n. o 1375/2011 do Conselho . . . 12 

Comissão Europeia 

2012/C 137/04 Taxas de câmbio do euro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 

Tribunal de Contas 

2012/C 137/05 Relatório Especial n. o 5/2012 «Sistema Comum de Informação RELEX (CRIS)» . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 

INFORMAÇÕES DOS ESTADOS-MEMBROS 

2012/C 137/06 Informações comunicadas pelos Estados-Membros a respeito do encerramento da pesca . . . . . . . . . . . . . 16 

2012/C 137/07 Informações comunicadas pelos Estados-Membros a respeito do encerramento da pesca . . . . . . . . . . . . . 17 

2012/C 137/08 Informações comunicadas pelos Estados-Membros a respeito do encerramento da pesca . . . . . . . . . . . . . 18 

PT 

Número de informação Índice (continuação) 

(continua no verso da contracapa) 

Página



I 

(Resoluções, recomendações e pareceres) 

PARECERES 

AUTORIDADE EUROPEIA PARA A PROTEÇÃO DE 
DADOS 

Parecer da Autoridade Europeia para a Proteção de Dados sobre a proposta de diretiva do 
Parlamento Europeu e do Conselho que altera a Diretiva 2005/36/CE relativa ao reconhecimento 
das qualificações profissionais e o Regulamento […] relativo à cooperação administrativa através do 

Sistema de Informação do Mercado Interno 

(2012/C 137/01) 

A AUTORIDADE EUROPEIA PARA A PROTEÇÃO DE DADOS, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia e, nomeadamente, o seu artigo 16. o , 

Tendo em conta a Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia e, nomeadamente, os seus artigos 7. o e 8. o , 

Tendo em conta a Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 24 de outubro de 1995, relativa à proteção das 
pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados 
pessoais e à livre circulação desses dados ( 1 ), 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 45/2001 do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro de 2000, 
relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao 
tratamento de dados pessoais pelas instituições e pelos órgãos 
comunitários e à livre circulação desses dados ( 2 ), 

Tendo em conta o pedido de parecer nos termos do artigo 28. o , 
n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 45/2001, 

ADOTOU O PRESENTE PARECER: 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Consulta da AEPD 

1. Em 19 de dezembro de 2011, a Comissão adotou uma 
proposta de diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho 
que altera a Diretiva 2005/36/CE relativa ao reconheci
mento das qualificações profissionais e o Regulamento 
[…] relativo à cooperação administrativa através do Sis
tema de Informação do Mercado Interno ( 3 ). A proposta 
foi enviada à AEPD para consulta na mesma data. 

2. Antes da adoção da proposta, a AEPD teve a oportunidade 
de apresentar observações informais. Muitas dessas obser
vações foram tidas em conta na proposta. Esse facto con
tribuiu para reforçar significativamente as garantias de pro
teção de dados na proposta. 

3. A AEPD congratula-se com o facto de ter sido formalmente 
consultada pela Comissão e de ser proposta uma referência 
ao presente parecer no preâmbulo do documento a adotar. 

1.2. Objetivos e âmbito da proposta 

4. O objetivo da proposta é modernizar e alterar o texto atual 
da Diretiva 2005/36/CE (a «Diretiva relativa ao reconheci
mento das qualificações profissionais»). Para isso, a Comis
são propõe também que as referências às disposições do 
documento revisto sejam alteradas nas secções pertinentes 
do Regulamento […] relativo à cooperação administrativa 
através do Sistema de Informação do Mercado Interno (o 
«Regulamento IMI») ( 4 ). 

1.3. Importância para a proteção de dados 

5. Do ponto de vista da proteção de dados, os dois aspetos 
fundamentais da proposta são i) a introdução de um me
canismo de alerta (artigo 56. o -A) e ii) a criação de uma 
carteira profissional europeia de utilização voluntária (ar
tigo 4. o -A, B, C, D e E) ( 5 ). O documento prevê que o 
tratamento dos dados pessoais ocorra, em ambos os casos, 
através do Sistema de Informação do Mercado Interno 
(«IMI»).
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( 1 ) JO L 281 de 23.11.1995, p. 31. 
( 2 ) JO L 8 de 12.1.2001, p. 1. 
( 3 ) COM(2011) 883 final. 

( 4 ) O Regulamento IMI ainda não foi adotado. Em novembro de 2011, 
a AEPD emitiu um parecer sobre a proposta da Comissão. Ver http:// 
www.edps.europa.eu/EDPSWEB/webdav/site/mySite/shared/ 
Documents/Consultation/Opinions/2011/11-11-22_IMI_Opinion_ 
PT.pdf 

( 5 ) Salvo indicação em contrário, as referências da presente proposta a 
números de artigos dizem respeito à Diretiva relativa ao reconheci
mento das qualificações profissionais nos termos propostos pela 
Comissão.

http://www.edps.europa.eu/EDPSWEB/webdav/site/mySite/shared/Documents/Consultation/Opinions/2011/11-11-22_IMI_Opinion_PT.pdf
http://www.edps.europa.eu/EDPSWEB/webdav/site/mySite/shared/Documents/Consultation/Opinions/2011/11-11-22_IMI_Opinion_PT.pdf
http://www.edps.europa.eu/EDPSWEB/webdav/site/mySite/shared/Documents/Consultation/Opinions/2011/11-11-22_IMI_Opinion_PT.pdf
http://www.edps.europa.eu/EDPSWEB/webdav/site/mySite/shared/Documents/Consultation/Opinions/2011/11-11-22_IMI_Opinion_PT.pdf


6. Os alertas são emitidos, em princípio, após uma decisão 
tomada por uma autoridade competente ou um tribunal de 
um Estado-Membro que proíba uma pessoa de exercer as 
suas atividades profissionais no respetivo território ( 1 ). São 
permitidos alertas relativos a qualquer profissional abran
gido pela Diretiva relativa ao reconhecimento das qualifica
ções profissionais, incluindo os profissionais que não te
nham solicitado a carteira profissional europeia. Após a 
sua emissão, esses alertas são armazenados no IMI, po
dendo ser consultados pelos Estados-Membros e pela Co
missão. 

7. A introdução de uma carteira profissional europeia implica 
a criação e o armazenamento, no IMI, de um processo com 
informações sobre os profissionais que a solicitaram (o 
«processo do IMI»). As informações constantes desse pro
cesso podem ser consultadas pelo cidadão em causa, bem 
como pelos Estados-Membros «de acolhimento» e «de ori
gem». O profissional pode solicitar, em qualquer altura, a 
eliminação, o bloqueio ou a retificação das informações 
incluídas no processo do IMI. 

8. Os dados relativos aos alertas e alguns dos dados do pro
cesso do IMI incluem informações sobre infrações ou san
ções administrativas e, como tal, exigem uma proteção 
reforçada coerente com o artigo 8. o , n. o 5, da Diretiva 
95/46/CE e o artigo 10. o , n. o 5, do Regulamento (CE) 
n. o 45/2001. O mecanismo de alerta pode afetar o direito 
à proteção de dados de um amplo conjunto de pessoas de 
diferentes grupos profissionais de todos os Estados-Mem
bros, incluindo médicos, independentemente de os mesmos 
exercerem ou pretenderem exercer as suas atividades fora 
dos seus países de origem. 

9. Além disso, a proposta levanta igualmente questões impor
tantes sobre a forma como o mecanismo de alerta e a 
função de repositório de informação irão evoluir futura
mente no IMI. Esta é uma questão transversal, também 
pertinente para a cooperação administrativa noutros domí
nios de intervenção. 

2. ANÁLISE DA PROPOSTA 

2.1. Observações gerais 

10. A AEPD saúda os esforços desenvolvidos para que a pro
posta responda às atuais preocupações em matéria de pro
teção de dados. A AEPD congratula-se também com a ideia 
de utilização, na cooperação administrativa, de um sistema 
de informação já existente, o IMI, que oferece, na prática, 
um conjunto de garantias de proteção de dados. Contudo, 
subsistem preocupações importantes, relacionadas, sobretu
do, com o mecanismo de alerta. 

11. Para dar resposta a estas preocupações, a AEPD recomenda 
que a proposta especifique, sem ambiguidades, os casos 

concretos em que é possível emitir alertas, defina com 
maior clareza que tipo de dados pessoais pode ser incluído 
nos alertas e limite o tratamento dos dados ao mínimo 
necessário, tendo em conta a proporcionalidade e o equilí
brio entre direitos e interesses. A proposta deve, em parti
cular: 

— especificar de forma inequívoca que apenas podem ser 
emitidos alertas após uma decisão tomada por uma 
autoridade competente ou um tribunal de um Estado- 
-Membro que proíba uma pessoa de exercer as suas 
atividades profissionais no seu território, 

— determinar que o conteúdo do alerta não pode conter 
mais dados sobre as circunstâncias e os motivos da 
proibição, 

— clarificar e limitar ao mínimo estritamente necessário o 
período em que os alertas podem ser conservados, e 

— assegurar que os alertas sejam enviados apenas a auto
ridades competentes dos Estados-Membros e impedir 
que estas autoridades violem a confidencialidade das 
informações e as distribuam ou publiquem. 

2.2. Alertas 

O mecanismo de alerta proposto pela Comissão 

12. O artigo 56. o -A introduz dois mecanismos de alerta dife
rentes — em certa medida — para duas categorias de 
profissionais distintas. 

— o artigo 56. o -A, n. o 1, introduz um mecanismo de 
alerta para as profissões de médico de clínica geral, 
médico especialista, enfermeiro, dentista, veterinário, 
parteira, farmacêutico e mais um determinado conjunto 
de profissões. Os alertas devem incluir a «identidade de 
um profissional» que tenha sido proibido pelas autori
dades ou tribunais nacionais de exercer, ainda que a 
título temporário, a sua atividade profissional. Os aler
tas podem ser emitidos pelas autoridades competentes 
de qualquer Estado-Membro e devem ser dirigidos às 
autoridades competentes de todos os outros Estados- 
-Membros, bem como à Comissão, 

— o artigo 56. o -A, n. o 2, cria um mecanismo de alerta 
adicional para os profissionais não abrangidos pelo me
canismo previsto no artigo 56. o -A, n. o 1 [ou pelo sis
tema de alerta já em vigor ao abrigo da Diretiva 
2006/123/CE ( 2 )]. Neste caso, devem ser enviados aler
tas se os Estados-Membros tiverem «conhecimento efe
tivo de qualquer conduta, atos ou circunstâncias espe
cíficas decorrentes dessa atividade que sejam suscetíveis 
de causar danos graves na saúde ou segurança de pes
soas ou no ambiente de outro Estado-Membro». Esses 
alertas devem ser enviados aos «Estados-Membros em
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( 1 ) O artigo 56. o -A, n. o 2, deve ser clarificado para que esta regra seja 
cumprida, sem ambiguidades, não apenas pelos alertas previstos no 
artigo 56. o -A, n. o 1, referente aos profissionais de saúde, mas tam
bém pelos alertas abrangidos pelo artigo 56. o -A, n. o 2, aplicável a 
outros profissionais. Ver n. os 24-27 do presente parecer. 

( 2 ) Diretiva 2006/123/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
12 de dezembro de 2006, relativa aos serviços no mercado interno 
(JO L 376 de 27.12.2006, p. 36).



causa e [à] Comissão». A proposta especifica ainda que 
as informações «não devem ir além do estritamente 
necessário para identificar o profissional em causa e 
devem incluir a referência à decisão tomada por uma 
autoridade competente que o proíbe de exercer as ati
vidades profissionais em causa». 

Observações gerais 

13. A AEPD regista a criação de um mecanismo de alerta limi
tado a nível europeu para o intercâmbio de informações 
entre as autoridades competentes sobre profissionais que 
tenham sido proibidos de exercer a sua profissão num 
determinado Estado-Membro em nome de importantes in
teresses públicos, nomeadamente no que respeita a profis
sões em que a vida, a saúde e a segurança dos seres hu
manos (tal como o bem-estar dos animais) são primordiais 
ou a situações em que é necessário prevenir danos graves 
para a saúde e segurança ou para o ambiente. 

14. Contudo, a AEPD considera que os mecanismos de alerta 
devem continuar a ser proporcionados. 

15. Neste contexto, a AEPD saúda o aperfeiçoamento do texto 
com base nas suas observações informais. As correções 
efetuadas — embora necessitem ainda de uma maior clari
ficação — parecem ter como objetivo limitar os alertas aos 
profissionais que tenham sido proibidos de exercer as suas 
atividades por decisão tomada por uma autoridade compe
tente e excluem, aparentemente, a possibilidade de emissão 
de alertas baseados em meras suspeitas e queixas contra um 
profissional que não sejam sustentadas por provas claras e 
não tenham dado origem a uma decisão formal da autori
dade competente ou de um tribunal destinada a proibir a 
pessoa em causa de exercer as suas atividades. Este facto 
pode ajudar a assegurar certeza jurídica e contribuir para o 
respeito da presunção de inocência. 

16. Além de recomendar mais esclarecimentos sobre as condi
ções em que podem ser emitidos alertas e sobre o conteúdo 
desses alertas, as principais questões que continuam a preo
cupar a AEPD têm a ver com os períodos de conservação 
de dados. As disposições relativas à exatidão e à atualização 
dos alertas, bem como aos destinatários do serviço, tam
bém podem ser melhoradas. Por último, as obrigações em 
matéria de confidencialidade devem também ser explicita
mente definidas na diretiva. 

Períodos de conservação de dados 

17. Um dos principais aspetos que continuam a preocupar a 
AEPD no âmbito do mecanismo de alerta diz respeito à 
própria natureza do mecanismo. Importa saber se: 

— os alertas previstos permaneceriam no IMI apenas por 
um período limitado, sob a forma de avisos, chamando 
a atenção para uma situação de emergência que exige 
um procedimento imediato, ou 

— o mecanismo de alerta daria origem a uma base de 
dados destinada a armazenar dados relativos aos alertas 

durante longos períodos, constituindo, dessa forma, 
para todos os efeitos, uma lista negra europeia de pro
fissionais, incluindo médicos, cujas competências seriam 
regularmente verificadas pelas autoridades competentes. 

18. Como fizemos notar no nosso parecer sobre a proposta do 
Regulamento IMI ( 1 ), «uma coisa é utilizar um alerta como 
instrumento de comunicação para alertar as autoridades 
competentes de um determinado ato ilícito ou de uma 
suspeita, outra inteiramente diferente é armazenar esse 
alerta numa base de dados por um período alargado ou 
mesmo indefinido». 

19. A AEPD está preocupada com o facto de o artigo 56. o -A, 
n. o 5, da proposta encarregar Comissão de definir — atra
vés de atos delegados — os períodos em que os alertas 
permanecerão no IMI. A AEPD recomenda que estas dis
posições fundamentais, que definem a própria natureza do 
mecanismo de alerta proposto e, consequentemente, cons
tituem elementos essenciais, sejam fixadas no texto da pró
pria proposta de diretiva. 

20. Do ponto de vista da proteção de dados, seria preferível 
que todos os alertas introduzidos no sistema fossem elimi
nados após um período previamente determinado e razoa
velmente curto com início no momento da emissão do 
alerta. Este período deve ser suficientemente longo (por 
exemplo, seis meses) para permitir que as autoridades com
petentes que recebam um alerta façam perguntas comple
mentares através do IMI e decidam se pretendem executar 
procedimentos específicos do seu domínio de competência 
com base nas informações recebidas. Todavia, não deve ser 
ultrapassado o período estritamente necessário para o efei
to. 

21. Em alternativa, se a necessidade de conservar dados a longo 
prazo for claramente justificada, a AEPD recomenda que a 
proposta estipule inequivocamente, no mínimo, que a au
toridade que emitiu o alerta o elimine imediatamente após 
o fim da proibição que esteve na sua origem (por exemplo, 
devido a um recurso ou porque a proibição tinha um 
determinado limite temporal). Deve também evitar-se que 
um alerta permaneça desnecessariamente ativo por um pe
ríodo de tempo indefinido, que pode mesmo ultrapassar a 
data de aposentação ou falecimento do profissional em 
causa. 

Conteúdo dos alertas ao abrigo do artigo 56. o -A, n. o 1 

22. A AEPD saúda a clarificação do projeto no âmbito do 
conteúdo dos alertas. Contudo, será necessária uma maior 
clarificação para sublinhar, sem ambiguidades, que os aler
tas previstos no artigo 56. o -A, n. o 1, apenas podem incluir 
i) os dados pessoais necessários para identificar o profissio
nal em causa, ii) a indicação de que o profissional foi 
proibido de exercer a sua atividade profissional, iii) infor
mações sobre o caráter provisório (devido a um processo 
de recurso) ou definitivo da proibição, iv) o período de 
validade da suspensão e (v) a identidade da autoridade 
competente que emitiu a decisão (devendo indicar-se tam
bém o país onde essa emissão teve lugar).
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( 1 ) Ver n. os 57-59.



23. A AEPD recomenda igualmente que a proposta indique 
expressamente que os alertas não devem conter mais infor
mações específicas sobre as circunstâncias e os motivos da 
proibição. A este respeito, a AEPD assinala que podem ser 
feitas perguntas de acompanhamento através dos habituais 
intercâmbios de informações bilaterais se for necessário 
obter esses dados adicionais. O IMI pode ainda ser utilizado 
para disponibilizar aos responsáveis pelos casos informa
ções gerais complementares sobre os procedimentos nacio
nais a fim de os ajudar a compreender os dados baseados 
em métodos de um país diferente. 

Condições de envio e conteúdo dos alertas ao abrigo do 
artigo 56. o -A, n. o 2 

24. Para assegurar certeza jurídica, é essencial clarificar, sem 
ambiguidades, as condições de envio de alertas nos termos 
do artigo 56. o -A, n. o 2. A atual redação menciona o «co
nhecimento efetivo de qualquer conduta, atos ou circuns
tâncias específicas decorrentes dessa atividade que sejam 
suscetíveis de causar danos graves na saúde ou segurança 
de pessoas ou no ambiente de outro Estado-Membro». Estas 
disposições não são, por si só, suficientemente claras e 
conferem aos responsáveis pelos casos uma margem de 
manobra excessiva nas decisões relativas ao envio de aler
tas. 

25. Importa notar que a expressão «conhecimento efetivo» não 
esclarece se apenas é necessária uma suspeita razoável de 
algum tipo de ilícito ou de outra ocorrência, ou se os factos 
terão de ser plenamente investigadas e provadas, através de 
um procedimento administrativo, antes de poder ser en
viado um alerta. 

26. A versão revista da proposta prevê a referência a uma 
decisão tomada pela autoridade competente que proíba o 
profissional de exercer as suas atividades profissionais. Tra
ta-se de uma melhoria significativa em comparação com os 
projetos anteriores e, a nosso ver, parece sugerir que apenas 
podem ser enviados alertas se já estiver em vigor uma 
proibição associada ao profissional em causa com base 
numa decisão tomada pela autoridade competente. 

27. Importa, porém, aperfeiçoar o texto clarificando, sem am
biguidades, que o alerta tem de se basear numa decisão 
prévia tomada por um tribunal ou uma autoridade compe
tente que proíba um cidadão de exercer a sua atividade 
profissional. Esta medida deve assegurar certeza jurídica e 
evitar más interpretações. 

28. Deve igualmente clarificar-se, como sucede com o ar
tigo 56. o -A, n. o 1, que os alertas apenas podem incluir i) 
os dados pessoais necessários para identificar o profissional 
em causa, ii) a indicação de que o profissional foi proibido 
de exercer a sua atividade profissional, iii) informações so
bre o caráter provisório (devido a um processo de recurso) 
ou definitivo da proibição, iv) o período de validade da 

suspensão e v) a identidade da autoridade competente que 
emitiu a decisão (devendo indicar-se também o país onde 
essa emissão teve lugar). 

Destinatários dos alertas previstos no artigo 56. o -A, n. o 2 

29. O 56. o -A, n. o 2, exige que os alertas sejam enviados aos 
«Estados-Membros em causa e [à] Comissão». A AEPD re
comenda que o texto seja alterado, passando a ler-se que os 
alertas devem ser enviados às «autoridades competentes dos 
Estados-Membros em causa e à Comissão». Esta formulação, 
com a expressão «autoridades competentes», já é utilizada 
no artigo 56. o -A, n. o 1, a respeito dos alertas descritos 
nessa secção ( 1 ). 

Exatidão e atualizações 

30. A AEPD recomenda também que a proposta exija clara
mente uma revisão periódica, realizada pela autoridade 
competente que enviou os dados, para verificar se os alertas 
estão atualizados, bem como a imediata correção ou reti
rada de alertas se as informações neles contidas já não 
forem exatas ou tiverem de ser atualizadas. Seria igualmente 
útil assegurar que, no caso de um profissional recorrer 
contra um «alerta» ao abrigo do artigo 56. o -A, n. o 4, ou 
solicitar a correção, o bloqueio ou a eliminação do alerta, 
esse facto seja registado nas respetivas informações (através, 
por exemplo, do envio de uma atualização do alerta) ( 2 ). 

Confidencialidade, divulgação posterior e publicação de alertas 

31. A AEPD está ciente de que as leis e práticas dos Estados- 
-Membros variam no que respeita à natureza das informa
ções relativas a processos disciplinares ou sanções penais 
contra médicos ou outros profissionais que são partilhadas 
entre as autoridades competentes, outras organizações 
(como os hospitais) e o público em geral. Num pequeno 
número de países, estão disponíveis na Internet «listas ne
gras», associadas a determinadas profissões, que qualquer 
cidadão pode consultar. Outros países adotam uma abor
dagem diferente e permitem que o público consulte apenas 
«listas brancas», ou seja, listas de profissionais autorizados a 
exercer a sua atividade. 

32. Enquanto coexistirem essas diferentes práticas e leis nacio
nais, a AEPD recomenda que a diretiva imponha uma ob
rigação de confidencialidade a todas as autoridades compe
tentes no que se refere aos dados dos alertas que recebem 
de outros Estados-Membros, a não ser que os dados te
nham sido tornados públicos em conformidade com a le
gislação do Estado-Membro que os enviou.
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( 1 ) De resto, a AEPD saúda o facto de — ao contrário do que sucede 
com os alertas abrangidos pelo artigo 56. o -A, n. o 1 — se utilizar a 
expressão «Estados-Membros em causa» e não «[os] outros Estados- 
-Membros». 

( 2 ) Fazemos notar que a limitação do conteúdo do alerta aos dados 
mínimos necessários, bem como às informações mais factuais e 
objetivas — nomeadamente a circunstância de ter sido tomado 
um determinado tipo de decisão (por exemplo, a proibição tempo
rária das atividades) por uma autoridade competente ou um tribunal 
— também ajudaria a diminuir o número de pedidos de correção, 
bloqueio ou eliminação de um alerta, pois seria mais difícil contestar 
a exatidão desses dados.



2.3. Carteira profissional europeia 

33. A AEPD saúda o facto de, no seguimento das suas obser
vações informais, a Comissão ter melhorado significativa
mente a clareza, a certeza jurídica e as garantias de prote
ção de dados previstas no artigo 4. o -A da proposta. 

34. As questões que continuam a preocupar a AEPD dizem 
respeito ao artigo 4. o -E, n. o 1, da proposta, que obriga as 
«autoridades competentes dos Estados-Membros de origem 
e de acolhimento» a atualizarem «de forma atempada o 
processo do IMI correspondente com informações relativas 
a medidas disciplinares ou sanções criminais aplicadas, ou a 
qualquer outra circunstância grave e específica suscetível de 
ter consequências para o exercício das atividades do titular 
da carteira profissional europeia nos termos da presente 
diretiva». 

35. O artigo 4. o -E, n. o 1, complementa as disposições do ar
tigo 56. o , n. o 2, que já permitem intercâmbios bilaterais nas 
mesmas condições. Em particular, o atual artigo 56. o , n. o 2, 
determina que as «autoridades competentes do Estado- 
-Membro de acolhimento e de origem devem trocar infor
mações sobre processos disciplinares ou sanções penais 
aplicadas ou quaisquer outras circunstâncias específicas gra
ves suscetíveis de ter consequências no exercício das ativi
dades previstas na presente diretiva». 

36. A AEPD tem três grandes preocupações a respeito destas 
disposições: 

Condições e conteúdo das atualizações do processo do IMI ao 
abrigo do artigo 4. o -E, n. o 1 

37. Em primeiro lugar, ambas as disposições conferem aos 
responsáveis pelos casos uma ampla margem de manobra 
nas decisões relativas à atualização do processo do IMI. 
Pelos motivos descritos nas observações sobre a falta de 
clareza das condições em que é permitido enviar alertas 
nos termos do artigo 56. o -A, n. o 2, seria desejável clarificar 
também este aspeto. A AEPD recomenda que se introduza 
no texto, pelo menos, a obrigatoriedade de estas atualiza
ções serem efetuadas «sem prejuízo da presunção de ino
cência» ( 1 ). Seria ainda mais satisfatório que a diretiva exi
gisse (como sucede com os já mencionados alertas abran
gidos pelo artigo-56. o -A, n. o 2) que todas as atualizações 
tivessem de se basear numa decisão prévia tomada por um 
tribunal ou uma autoridade competente que proíba o pro
fissional de exercer a sua atividade profissional. Esta medida 
deve assegurar certeza jurídica e evitar más interpretações. 

38. Deve igualmente clarificar-se, como sucede com os alertas 
abrangidos pelo artigo 56. o -A, que a atualização apenas 
pode incluir i) a indicação de que o profissional foi proi
bido de exercer a sua atividade profissional, ii) informações 
sobre o caráter provisório (devido a um processo de recur

so) ou definitivo da proibição, iii) ao período de validade da 
suspensão e v) à identidade da autoridade competente que 
emitiu a decisão (devendo indicar-se também o país onde 
essa emissão teve lugar). Importa evitar a divulgação de 
mais pormenores, como o facto de a proibição resultar 
de uma condenação penal ou ação disciplinar ou as infra
ções cometidas. Se uma autoridade competente necessitar 
de informações dessa natureza num caso concreto, pode 
sempre solicitá-las num intercâmbio de informação bilateral 
(através do IMI, mas à margem do respetivo processo). 

Períodos de conservação de dados 

39. Em segundo lugar, ao contrário do que acontece com os 
intercâmbios de informação bilaterais ao abrigo do previsto 
no artigo 56. o , n. o 2, que atualmente apenas são retidas por 
seis meses após o encerramento do caso, o processo do IMI 
foi concebido para poder permanecer no sistema durante 
um longo período. Por conseguinte, é necessário também 
tomar medidas adequadas para assegurar que quaisquer re
ferências a ações disciplinares ou sanções penais aplicadas 
ou a outras circunstâncias específicas sejam prontamente 
eliminadas do processo do IMI logo que o acesso a essas 
informações deixe de ser necessário. 

40. A referência proposta à supressão de informações «já des
necessárias» é útil mas — a nosso ver — não é suficiente 
para assegurar coerência e certeza jurídica. A AEPD reco
menda, pois, que a proposta especifique um período de 
conservação de dados suficientemente curto para as infor
mações trocadas. Pelos motivos já explicados na secção 
relativa aos períodos de retenção de alertas, é preferível 
que estas informações permaneçam no IMI apenas en
quanto forem necessárias para que a autoridade que as 
recebeu tome medidas adequadas (por exemplo, um pe
ríodo de seis meses para investigar uma infração e tomar 
medidas coercivas). 

41. Em alternativa, se os legisladores optarem por conservar a 
proibição no processo do IMI «a longo prazo», a AEPD 
recomenda que a proposta exija claramente, no mínimo, 
que a autoridade que emitiu o alerta elimine qualquer re
ferência à proibição quando esta deixar de vigorar (por 
exemplo, em resultado de um recurso ou porque a proibi
ção tinha um determinado limite temporal). 

2.4. A longo prazo 

42. A longo prazo, se e quando a utilização das carteiras pro
fissionais e do IMI se generalizar (o que pode suceder em 
algumas profissões regulamentadas abrangidas pelo meca
nismo de alerta ou mesmo em todas elas), a AEPD reco
menda que a Comissão confirme se os mecanismos de 
alerta previstos no artigo 56. o -A continuam a ser necessá
rios ou podem ser substituídos por um sistema mais limi
tado e, consequentemente, menos intrusivo do ponto de 
vista da proteção de dados. Nesse momento, pode conside
rar-se a possibilidade de substituir o envio de alertas para 
todos os Estados-Membros por um intercâmbio de infor
mação limitado às autoridades competentes dos Estados- 
-Membros de origem e de acolhimento, as quais têm acesso 
à carteira profissional e ao processo do IMI do profissional 
em causa.
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( 1 ) Já existem referências semelhantes à presunção de inocência no 
artigo 10. o , n. o 4, da Diretiva 2011/24/UE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 9 de março de 2011, relativa ao exercício dos 
direitos dos doentes em matéria de cuidados de saúde transfrontei
riços (JO L 88 de 4.4.2011, p. 45).



2.5. Consulta da AEPD e das autoridades nacionais de 
proteção de dados sobre os atos delegados 

43. Por último, a AEPD recomenda ainda que ela própria e o 
Grupo de Proteção de Dados do artigo 29. o , em que tam
bém estão representadas as autoridades nacionais de prote
ção de dados, sejam consultados antes da adoção dos atos 
delegados previstos no artigo 56. o -A, n. o 5, e de quaisquer 
outros atos delegados adotados nos termos do artigo 58. o 
que possam ter impacto na proteção de dados. Deve ser 
realizada uma avaliação de impacto a nível da proteção de 
dados antes de uma consulta dessa natureza ( 1 ). 

3. CONCLUSÕES 

44. A AEPD regista a criação de um mecanismo de alerta limi
tado a nível europeu para o intercâmbio de informações 
sobre profissionais proibidos de exercer a sua profissão 
num Estado-Membro em nome de importantes interesses 
públicos. 

45. Todavia, a AEPD considera que os mecanismos de alerta 
têm de se manter proporcionados. 

46. A AEPD recomenda, em particular, que a proposta: 

— especifique, sem ambiguidades, em que casos concretos 
podem ser lançados alertas, defina com maior clareza 
que dados pessoais podem ser incluídos nos alertas e 
limite o tratamento desses dados ao mínimo necessário, 
tendo em conta a proporcionalidade e o equilíbrio entre 
direitos e interesses, 

— indique claramente, neste contexto, que apenas podem 
ser enviados alertas após uma decisão tomada por uma 
autoridade competente ou um tribunal de um Estado- 
-Membro que proíba uma pessoa de exercer as suas 
atividades profissionais no respetivo território, 

— especifique que o alerta não pode conter mais informa
ções específicas relativas às circunstâncias e aos motivos 
da proibição, 

— clarifique e limite ao mínimo estritamente necessário o 
período em que os alertas são conservados, e 

— assegure que os alertas sejam enviados apenas a auto
ridades competentes dos Estados-Membros e impeça 
que estas autoridades violem a confidencialidade das 
informações e as distribuam ou publiquem, a não ser 
que os dados tenham sido tornados públicos em con
formidade com a legislação do Estado-Membro que os 
enviou. 

47. No que respeita à carteira profissional europeia e ao «pro
cesso do IMI» que lhe está associado, a AEPD recomenda 
uma maior clarificação das condições em que as informa
ções relativas a ações disciplinares ou sanções penais ou a 
quaisquer outras circunstâncias graves ou específicas têm de 
ser incluídas no processo, bem como do conteúdo dos 
dados que nele devem ser incluídos, e recomenda também 
uma limitação clara dos períodos de conservação de dados. 

48. Além disso, a AEPD recomenda que, a longo prazo, se e 
quando a utilização das carteiras profissionais e do IMI se 
generalizar, a Comissão confirme se os mecanismos de 
alerta previstos no artigo 56. o -A continuam a ser necessá
rios ou podem ser substituídos por um sistema mais limi
tado e, consequentemente, menos intrusivo do ponto de 
vista da proteção de dados. 

49. Finalmente, a AEPD recomenda ainda que ela própria e o 
Grupo de Proteção de Dados do artigo 29. o , em que tam
bém estão representadas as autoridades nacionais de prote
ção de dados, sejam consultados antes da adoção dos atos 
delegados previstos no artigo 56. o -A, n. o 5, e de quaisquer 
outros atos delegados adotados nos termos do artigo 58. o 
que possam ter impacto na proteção de dados. Deve ser 
realizada uma avaliação de impacto a nível da proteção de 
dados antes de uma consulta dessa natureza. 

Feito em Bruxelas, em 8 de março de 2012. 

Giovanni BUTTARELLI 
Autoridade Adjunta Europeia para a Proteção 

de Dados
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( 1 ) Ver também parecer da AEPD sobre a proposta do Regulamento IMI, 
n. os 29-32.



III 

(Atos preparatórios) 

BANCO CENTRAL EUROPEU 

BANCO CENTRAL EUROPEU 

PARECER DO BANCO CENTRAL EUROPEU 

de 2 de março de 2012 

sobre uma proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece um 
programa de ação em matéria de intercâmbio, de assistência e de formação para a proteção do 

euro contra a falsificação (programa «Pericles 2020») 

(CON/2012/17) 

(2012/C 137/02) 

Introdução e base jurídica 

Em 26 de janeiro de 2012, o Banco Central Europeu (BCE) recebeu do Conselho da União Europeia um 
pedido de parecer sobre uma proposta de Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que 
estabelece um programa de ação em matéria de intercâmbio, de assistência e de formação para a proteção 
do euro contra a falsificação (programa «Pericles 2020») ( 1 ) (a seguir «regulamento proposto»). Em 6 de 
fevereiro de 2012, o BCE recebeu do Parlamento Europeu um segundo pedido de parecer sobre o mesmo 
regulamento proposto. 

A competência do BCE para emitir parecer resulta do disposto nos artigos 133. o , 127. o , n. o 4, e 282. o , 
n. o 5, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia. O presente parecer foi aprovado pelo 
Conselho do BCE nos termos do artigo 17. o -5, primeiro período, do regulamento interno do BCE. 

1. Observações genéricas 

1.1. O programa Pericles é um programa de ação em matéria de intercâmbio, de assistência e de formação 
para a proteção do euro contra a falsificação (contrafação) e a fraude associada. O regulamento 
proposto confere uma nova base jurídica ao programa Pericles, que caduca no final de 2013 ( 2 ), 
prorrogando assim a sua duração até ao final de 2020. O BCE reitera a opinião de que o programa 
Pericles contribui de forma útil para as atividades desenvolvidas pelo BCE, pela Europol e pelas 
autoridades nacionais na luta contra a falsificação do euro ( 3 ). O BCE está convicto de que o programa 
Pericles 2020 continuará a contribuir para preservar a integridade das notas de euro, incluindo a 
segunda série de notas de euro.
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( 1 ) COM(2011) 913 final. 
( 2 ) Inicialmente, o programa Pericles foi instituído pela Decisão 2001/923/CE do Conselho, de 17 de dezembro de 2001, 

que estabelece um programa de ação em matéria de intercâmbio, de assistência e de formação para a proteção do euro 
contra a falsificação (programa «Pericles») (JO L 339 de 21.12.2001, p. 50). A Decisão 2001/923/CE foi tornada 
extensiva aos Estados-Membros não pertencentes à área do euro pela Decisão 2001/924/CE, de 17 de dezembro de 
2001, que torna os efeitos da decisão que estabelece um programa de ação em matéria de intercâmbios, de assistência 
e de formação para a proteção do euro contra a falsificação (programa «Pericles») extensivos aos Estados-Membros que 
não tenham adotado o euro como moeda única (JO L 339 de 21.12.2001, p. 55). Alterações subsequentes à Decisão 
2001/923/CE ampliaram o âmbito e a duração do Programa Pericles até 31 de dezembro de 2013. 

( 3 ) Ver o Parecer do BCE CON/2006/35, de 5 de julho de 2006, solicitado pelo Conselho da União Europeia sobre duas 
propostas de decisão do Conselho relativas ao programa de ação em matéria de intercâmbio, de assistência e de 
formação para a proteção do euro contra a falsificação (programa «Pericles») (JO C 163 de 14.7.2006, p. 7). Todos os 
pareceres do BCE são publicados no sítio Web do BCE em http://www.ecb.europa.eu

http://www.ecb.europa.eu


1.2. O BCE sublinha o papel ativo que vem desempenhando na luta contra a falsificação das notas de euro. 
Mais especificamente, o BCE cria os desenhos e os elementos tecnicamente avançados a incluir nas 
notas de euro, que permitem ao público em geral e aos especialistas estabelecer uma distinção entre 
notas verdadeiras e falsas. Constitui prática corrente a introdução de aperfeiçoamentos nas notas 
poucos anos após a sua entrada em circulação, tendo em vista manter a dianteira em relação aos 
falsificadores. O Eurosistema está também a tomar esta medida preventiva e iniciará em breve a 
produção da segunda série de notas de euro. Além disso, o BCE analisa os novos tipos de contrafação 
no seu Centro de Investigação da Contrafação de Moeda (CICM), utilizando os conhecimentos assim 
obtidos para dar um melhor aconselhamento às forças da ordem. O CICM coordena a disseminação, 
entre todas entidades competentes, de todos os dados técnicos e estatísticos conhecidos sobre falsifi
cações de notas de euro. 

2. Observações específicas 

2.1. O segundo parágrafo do artigo 4. o do regulamento proposto estabelece um critério para avaliar a 
consecução do objetivo específico do programa Pericles 2020. Nesta matéria, os resultados dependem 
não só da eficácia da atuação no quadro do programa Pericles 2020, mas também de um conjunto de 
fatores externos, nomeadamente da quantidade de falsificações em circulação, da disponibilidade de 
recursos humanos, financeiros e técnicos suficientes por parte das autoridades financeiras, técnicas, de 
aplicação da lei e judiciais e da realização de outros programas de formação organizados por estas 
autoridades. Assim sendo, o programa deveria ser avaliado face a todos os aspetos que influenciam a 
falsificação do euro e a fraude associada. O BCE recomenda, por conseguinte, a plena participação do 
próprio BCE e da Europol na avaliação do programa Pericles 2020, tal como previsto nos n. os 3 e 4 do 
artigo 12. o do regulamento proposto. 

2.2. Ao abrigo do programa Pericles 2020, as propostas apresentadas pelos Estados-Membros participantes 
podem incluir a participação de países terceiros, se a sua presença for importante para a proteção do 
euro. Embora reconhecendo os benefícios que a inclusão de países terceiros pode ter na luta contra a 
falsificação do euro e da fraude associada em todo o mundo, o envolvimento de países terceiros no 
programa Pericles 2020 deveria reger-se pela prudência e pela proporcionalidade. 

2.3. O BCE observa que os artigos 8. o , n. o 2, alíneas a) e c) e 10. o , n. o 3, do regulamento proposto se 
referem à utilização de instrumentos de deteção e prevê a concessão de financiamento para a compra 
de equipamento. O BCE concorda com a proposta de conceder empréstimos para a aquisição de 
equipamento geral de laboratório, nomeadamente microscópios, leitores de infra-vermelhos, calibrado
res, densitómetros, micrómetros, leitores de condutividade e de magnetismo, que auxiliem no processo 
de investigação e não sejam especificamente concebidos ou comercializados como equipamento de 
deteção de falsificações. O BCE considera que as únicas máquinas e dispositivos fiáveis de deteção de 
falsificações são os que constam da lista divulgada no seu website como tendo sido testados com êxito 
na deteção de um conjunto de tipos de falsificação relevantes e na identificação de notas genuínas com 
diversos graus e tipos de desgaste. Tais máquinas e dispositivos são todavia destinados a profissionais 
que operam com numerário e estão, geralmente, para além do domínio de actividade das autoridades 
especializadas na luta contra a falsificação de moeda, definidas como grupo-alvo no artigo 8. o , n. o 2, 
alínea c), do regulamento proposto ( 1 ). O BCE considera, portanto, não ser conveniente ponderar o 
financiamento da aquisição de detetores de falsificação com fundos do programa Pericles 2020 ou a 
utilização de detetores de falsificação por autoridades especializadas na luta contra a falsificação. 

2.4. Seria vantajoso que a Comissão, o BCE e a Europol examinassem em conjunto as ações a financiar 
ao abrigo do programa Pericles 2020 ( 2 ), a fim de evitar duplicações e sobreposições entre o 
programa Péricles 2020 e outros programas e atividades pertinentes e de garantir o desenvolvimento 
de uma estratégia comum contra a falsificação do euro. Por conseguinte, o considerando 7
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( 1 ) Além disso, resulta com clareza da avaliação de impacto [SEC(2011) 1615 final] que a possibilidade de financiar a 
aquisição de equipamento se refere a autoridades nacionais (de países terceiros) competentes de luta contra a 
falsificação de moeda, para a proteção do euro contra a falsificação, com especial incidência nas agências especiali
zadas que operam em países terceiros sensíveis, que têm prioridades diferentes da luta contra a falsificação do euro. 

( 2 ) Ver o ponto 8 do Parecer do BCE CON/2005/22, de 21 de junho de 2005, solicitado pelo Conselho da União 
Europeia sobre duas propostas de decisão do Conselho relativas ao programa de ação em matéria de intercâmbio, de 
assistência e de formação para a proteção do euro contra a falsificação (programa «Pericles») (JO C 161 de 1.7.2005, 
p. 11), e o ponto 2.2 do Parecer do BCE CON/2006/35, 5 de julho de 2006, solicitado pelo Conselho da União 
Europeia sobre duas propostas de decisão do Conselho relativas ao programa de ação em matéria de intercâmbio, de 
assistência e de formação para a proteção do euro contra a falsificação (programa «Péricles») (JO C 163 de 14.7.2006, 
p. 7).



e o artigo 11. o do regulamento proposto deveriam ser alterados, de modo a preverem: a) a consulta 
atempada das principais partes interessadas, pela Comissão, sobre a elaboração do programa de 
trabalho anual; e b) a aprovação pelo BCE e pela Europol do programa de trabalho anual, para efeitos 
da sua adoção ( 1 ). A este respeito, deverá ser concedido ao BCE e à Europol tempo suficiente para 
examinarem o projeto de programa de trabalho anual e apresentarem os seus pontos de vista antes da 
discussão do projecto no âmbito do comité consultivo competente. 

2.5. O BCE acolhe com agrado o artigo 12. o , n. o 1, do regulamento proposto, que convida a Comissão a 
realizar o programa Pericles 2020 em cooperação com os Estados-Membros, através de consultas em 
diferentes fases da execução do programa, tendo em consideração as medidas pertinentes tomadas por 
outras entidades competentes, em especial o BCE e a Europol. Se bem que o artigo 12. o , n. o 1, do 
regulamento proposto assegure um nível de cooperação suficiente no âmbito da União e também de 
coerência entre o programa Pericles 2020 e outros programas e atividades pertinentes, o BCE reco
menda à Comissão que preveja o tempo suficiente para a tomada de conhecimento dos documentos 
relativos ao programa de trabalho anual antes de consultar o BCE e a Europol sobre o mesmo no 
âmbito do comité consultivo competente. 

2.6. O BCE recomenda a alteração dos n. os 3 e 4 do artigo 12. o proposto, de modo a permitir a 
participação do BCE e da Europol na avaliação da eficácia e da eficiência do programa Pericles 
2020 e da sua eventual renovação, modificação ou suspensão. 

Feito em Frankfurt am Main, em 2 de março de 2012. 

O Presidente do BCE 

Mario DRAGHI
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( 1 ) Ver o ponto 8 do Parecer CON/2005/22.



ANEXO 

Propostas de redação 

Texto proposto pela Comissão Alterações propostas pelo BCE ( 1 ) 

Alteração n. o 1 

Considerando 7 do regulamento proposto 

«(7) Deve assegurar-se que este programa de ação da União 
é coerente com outros programas e ações e comple
menta-os. A Comissão deve proceder a todas as con
sultas necessárias para avaliar as necessidades de ava
liação em matéria de proteção do euro junto dos prin
cipais intervenientes (nomeadamente, as autoridades 
nacionais competentes designadas pelos Estados-Mem
bros, o BCE e a Europol), no âmbito do comité con
sultivo competente previsto no Regulamento (CE) 
n. o 1338/2001, em especial no que diz respeito aos 
intercâmbios, à assistência e à formação, tendo em 
vista a execução deste programa.» 

«(7) Deve assegurar-se que este programa de ação da União 
é coerente com outros programas e ações e comple
menta-os. Num prazo adequado anterior à adoção 
do programa de trabalho anual, A a Comissão deve 
proceder a todas as consultas necessárias para avaliar 
as necessidades de avaliação em matéria de proteção 
do euro junto dos principais intervenientes. (nomeada 
menteEm particular, a Comissão deverá consultar 
as autoridades nacionais competentes designadas pelos 
Estados-Membros, e convidar o BCE e a Europol a 
aprovar o programa de trabalho anual), no âmbito 
do comité consultivo competente previsto no Regula
mento (CE) n. o 1338/2001, em especial no que diz 
respeito aos intercâmbios, à assistência e à formação, 
tendo em vista a execução deste programa.» 

Explicação 

A Comissão, o BCE e a Europol teriam vantagem em avaliar conjuntamente as ações a financiar ao abrigo do programa Pericles 
2020 no contexto do programa de trabalho anual. Esta avaliação conjunta ajudaria a evitar a duplicação e a sobreposição entre o 
programa Pericles 2020 e outros programas e atividades pertinentes promovidos pelo BCE, pela Europol e pelas autoridades nacionais 
competentes. Além disso, tal abordagem asseguraria o desenvolvimento de uma estratégia comum de luta contra a falsificação do euro 
e a fraude associada. O BCE sugere pois que o considerando 7 seja alterado, de modo a prever que: a) as principais partes 
interessadas são atempadamente consultadas, pela Comissão, relativamente ao programa de trabalho anual; e b) o BCE e a Europol 
aprovam o programa de trabalho anual, para efeitos da sua adoção. 

Alteração n. o 2 

Artigo 11. o do regulamento proposto 

«Artigo 11. o 

Programa de trabalho anual 

Com vista à execução do programa, a Comissão deve ado
tar programas de trabalho anuais. Neles são definidos os 
objetivos a alcançar, os resultados esperados, o método de 
execução e o seu valor total. Devem, igualmente, conter 
uma descrição das ações a financiar, a indicação dos mon
tantes afetados a cada ação e um calendário de execução 
indicativo. […]» 

«Artigo 11. o 

Programa de trabalho anual 

Com vista à execução do programa, a A Comissão deve 
adotar programas de trabalho anuais, após a consulta 
atempada das principais partes interessadas nos proje
tos de programas de trabalho anuais e após a aprova
ção dos mesmos pelo BCE e pela Europol. Os progra
mas de trabalho anuais Neles são devem definirdos os 
objetivos a alcançar, os resultados esperados, o método de 
execução e o seu valor total. Devem, igualmente, conter 
uma descrição das ações a financiar, a indicação dos mon
tantes afetados a cada ação e um calendário de execução 
indicativo. […]» 

Explicação 

A Comissão, o BCE e a Europol teriam vantagem em avaliar conjuntamente as ações a financiar ao abrigo do programa Pericles 
2020. Esta avaliação conjunta ajudaria a evitar a duplicação e a sobreposição entre o programa Pericles 2020 e outros programas e 
atividades pertinentes promovidos pelo BCE, pela Europol e pelas autoridades nacionais competentes. Além disso, esta abordagem 
assegurará o desenvolvimento de uma estratégia comum de luta contra a falsificação do euro e a fraude associada. O BCE sugere, por 
conseguinte, que o artigo 11. o seja alterado, de modo a prever que: a) as principais partes interessadas são atempadamente 
consultadas, pela Comissão, relativamente ao programa de trabalho anual; e b) o BCE e a Europol aprovam o programa de 
trabalho anual, para efeitos da sua adoção.
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Texto proposto pela Comissão Alterações propostas pelo BCE ( 1 ) 

Alteração n. o 3 

Artigo 12. o , n. o 3, do regulamento proposto 

«(3) O programa é objeto de uma avaliação pela Comis
são. O mais tardar em 31 de dezembro de 2017, […].» 

«(3) O programa é objeto de uma avaliação pela Comis
são. A Comissão divulga um projeto de relatório de 
avaliação junto das autoridades nacionais competentes 
designadas pelos Estados-Membros e convida o BCE e 
a Europol a aprovarem o teor do relatório de avaliação 
no âmbito comité consultivo competente previsto no 
Regulamento (CE) n. o 1338/2001. O mais tardar em 
31 de dezembro de 2017, […].» 

Explicação 

Para alcançar os objetivos gerais e específicos propostos, a eficácia do programa Péricles deverá constituir uma prioridade. O BCE 
considera essencial uma boa coordenação do programa Pericles 2020 com os programas nacionais e da União atualmente em curso, 
assim como com os projetos do BCE e da Europol. A este respeito, o BCE é de opinião que o relatório de avaliação deveria ser 
submetido à apreciação e à aprovação de todas as partes principais no âmbito do comité consultivo competente previsto no 
Regulamento (CE) n. o 1338/2001. Para além desta finalidade, a proposta de redação do BCE visa também reforçar o papel do 
BCE e da Europol na avaliação da eficácia e da eficiência do programa Pericles 2020 e da sua possível renovação, modificação ou 
suspensão. 

Alteração n. o 4 

Artigo 12. o , n. o 4, do regulamento proposto 

«(4) Além disso, a Comissão deve apresentar ao Parla
mento Europeu e ao Conselho, até 31 de dezembro de 
2021, um relatório sobre a realização dos objetivos do 
programa.» 

«(4) Além disso, a Comissão divulga um projeto de 
relatório sobre a consecução dos objetivos do pro
grama junto das autoridades nacionais competentes 
designadas pelos Estados-Membros e convida o BCE 
e a Europol a aprovarem o relatório de avaliação no 
âmbito do comité consultivo competente previsto no 
Regulamento (CE) n. o 1338/2001. aA Comissão deve 
apresentar ao Parlamento Europeu e ao Conselho, até 31 de 
dezembro de 2021, um relatório sobre a realização dos 
objetivos do programa.» 

Explicação 

A correta aplicação do método de avaliação da realização dos objetivos específicos do programa Pericles 2020 exige uma vasta gama 
de competências, conhecimentos e informações. Esta conclusão decorre do artigo 4. o , que enumera uma grande variedade de resultados 
face aos quais deve ser avaliada a consecução destes objetivos. Nesta matéria, os resultados dependem não só da eficácia da atuação 
no quadro do programa Pericles 2020, mas também de um conjunto de fatores externos, nomeadamente da quantidade de 
falsificações em circulação, da disponibilidade de recursos humanos, financeiros e técnicos suficientes por parte das autoridades 
financeiras, técnicas, de aplicação da lei e judiciais e da realização de outros programas de formação organizados por estas 
autoridades. Assim sendo, o programa Pericles 2020 deveria ser avaliado face a todos os elementos que influenciam a falsificação 
do euro e a fraude associada. Por conseguinte, o BCE, a Europol e as autoridades nacionais competentes, todos eles detentores de 
vasta experiência e conhecimentos nestas matérias, deveriam participar na avaliação da consecução dos objetivos do programa Pericles 
2020. Além disso, o relatório final de avaliação deveria contar com a aprovação do BCE e da Europol. 

( 1 ) O texto em negrito indica as passagens a aditar por proposta do BCE. O texto riscado indica as passagens a suprimir por proposta do 
BCE.
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IV 

(Informações) 

INFORMAÇÕES DAS INSTITUIÇÕES, ÓRGÃOS E ORGANISMOS DA UNIÃO 
EUROPEIA 

CONSELHO 

Comunica-se a seguinte informação a Abdelkarim Hussein Mohamed AL NASSER, Ibrahim Salih 
Mohammed AL-YACOUB, Hasan IZZ-AL-DIN (t.c.p. GARBAYA, Ahmed; t.c.p. SA-ID; t.c.p. SALWWAN, 
Samir), Khalid Shaikh MOHAMMED (t.c.p. ALI, Salem; t.c.p. BIN KHALID, Fahd Bin Adballah; t.c.p. 
HENIN, Ashraf Refaat Nabith; t.c.p. WADOOD, Khalid Adbul), Gama'a Al-Islamiyya (t.c.p. Al-Gama'a 
al-Islamiyya) (Grupo Islâmico — GI), Fundação da Terra Santa para o Apoio e Desenvolvimento, 
Ejército de Liberación Nacional (Exército de Libertação Nacional), Frente Popular de Libertação da 
Palestina (FPLP), Frente Popular de Libertação da Palestina — Comando Geral (t.c.p. FPLP — 
Comando Geral), Fuerzas armadas revolucionarias de Colombia (FARC) (Forças Armadas 
Revolucionárias da Colômbia), Sendero Luminoso (SL) incluídos na lista do Regulamento de 

Execução (UE) n. o 1375/2011 do Conselho ( 1 ) 

(2012/C 137/03) 

O Regulamento (CE) n. o 2580/2001 do Conselho, de 27 de dezembro de 2001, prevê o congelamento de 
todos os fundos, outros ativos financeiros e recursos económicos que pertençam às pessoas, grupos e 
entidades em causa e proíbe que sejam, direta ou indiretamente, postos à sua disposição quaisquer fundos, 
ativos financeiros e recursos económicos. 

O Conselho recebeu novas informações pertinentes para a inclusão na lista das pessoas e dos grupos acima 
mencionados. Tendo analisado estas novas informações, o Conselho alterou em conformidade as suas 
exposições de motivos. 

As pessoas e os grupos em causa podem apresentar um requerimento no sentido de obterem a exposição 
atualizada dos motivos que conduziram o Conselho a mantê-los na lista acima referida, enviando esse 
requerimento para o seguinte endereço: 

Conselho da União Europeia 
(ao cuidado de: CP 931 designações) 
Rue de la Loi/Wetstraat 175 
1048 Bruxelles/Brussel 
BELGIQUE/BELGIË 

O requerimento deve ser apresentado no prazo de três semanas a contar da data de publicação do presente 
aviso. 

As pessoas e os grupos em causa podem, em qualquer momento, enviar ao Conselho, para o endereço 
acima referido, um requerimento, acompanhado de documentação justificativa, para que seja reapreciada a 
decisão de os incluir e manter na lista. Os requerimentos serão analisados logo após a sua receção. Neste 
contexto, chama-se a atenção das pessoas e dos grupos em causa para o facto de o Conselho rever 
periodicamente a referida lista, nos termos do artigo 1. o , n. o 6, da Posição Comum 2001/931/PESC. Para 
serem analisados aquando da próxima revisão, os requerimentos deverão ser apresentados no prazo de três 
semanas a contar da data de notificação da exposição dos motivos.
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Chama-se a atenção das pessoas e dos grupos em causa para a possibilidade de apresentarem às autoridades 
competentes do(s) Estado(s)-Membro(s) relevante(s), enumeradas no anexo do regulamento, um requeri
mento no sentido de obterem autorização para utilizar fundos congelados a fim de suprir necessidades 
básicas ou efetuar pagamentos específicos nos termos do artigo 5. o , n. o 2, do regulamento. Está disponível 
no seguinte endereço Internet uma lista atualizada das autoridades competentes: 

http://ec.europa.eu/comm/external_relations/cfsp/sanctions/measures.htm
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COMISSÃO EUROPEIA 

Taxas de câmbio do euro ( 1 ) 

11 de maio de 2012 

(2012/C 137/04) 

1 euro = 

Moeda Taxas de câmbio 

USD dólar americano 1,2944 

JPY iene 103,48 

DKK coroa dinamarquesa 7,4334 

GBP libra esterlina 0,80330 

SEK coroa sueca 8,9840 

CHF franco suíço 1,2012 

ISK coroa islandesa 

NOK coroa norueguesa 7,5815 

BGN lev 1,9558 

CZK coroa checa 25,253 

HUF forint 289,90 

LTL litas 3,4528 

LVL lats 0,6978 

PLN zloti 4,2434 

RON leu 4,4378 

TRY lira turca 2,3135 

Moeda Taxas de câmbio 

AUD dólar australiano 1,2877 

CAD dólar canadiano 1,2997 

HKD dólar de Hong Kong 10,0506 

NZD dólar neozelandês 1,6476 

SGD dólar de Singapura 1,6194 

KRW won sul-coreano 1 485,25 

ZAR rand 10,4786 

CNY yuan-renminbi chinês 8,1681 

HRK kuna croata 7,5027 

IDR rupia indonésia 11 893,41 

MYR ringgit malaio 3,9750 

PHP peso filipino 55,043 

RUB rublo russo 39,0134 

THB baht tailandês 40,346 

BRL real brasileiro 2,5305 

MXN peso mexicano 17,5015 

INR rupia indiana 69,4250
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TRIBUNAL DE CONTAS 

Relatório Especial n. o 5/2012 «Sistema Comum de Informação RELEX (CRIS)» 

(2012/C 137/05) 

O Tribunal de Contas Europeu informa que acaba de ser publicado o seu Relatório Especial n. o 5/2012, 
«Sistema Comum de Informação RELEX (CRIS)». 

O relatório está acessível para consulta ou download no sítio Internet do Tribunal de Contas Europeu: 
http://eca.europa.eu 

Pode também obter-se gratuitamente, em versão papel, mediante pedido ao Tribunal de Contas Europeu: 

European Court of Auditors 
Unit ‘Audit: Production of Reports’ 
12, rue Alcide de Gasperi 
1615 Luxembourg 
LUXEMBOURG 

Tel. +352 4398-1 
Endereço electrónico: eca-info@eca.europa.eu 

ou preenchendo uma nota de encomenda eletrónica na EU-Bookshop.

PT 12.5.2012 Jornal Oficial da União Europeia C 137/15

http://eca.europa.eu
mailto:eca-info@eca.europa.eu


INFORMAÇÕES DOS ESTADOS-MEMBROS 

Informações comunicadas pelos Estados-Membros a respeito do encerramento da pesca 

(2012/C 137/06) 

Em conformidade com o artigo 35. o , n. o 3, do Regulamento (CE) n. o 1224/2009 do Conselho, de 20 de 
novembro de 2009, que institui um regime comunitário de controlo a fim de assegurar o cumprimento das 
regras da política comum das pescas ( 1 ), foi decidido encerrar a pesca como indicado no quadro seguinte: 

Data e hora do encerramento 23.3.2012 

Duração 23.3.2012-31.12.2012 

Estado-Membro Portugal 

Unidade populacional ou grupo de unidades po
pulacionais 

MAC/8C3411 

Espécie Sarda (Scomber scombrus) 

Zona VIIIc, IX, X; águas da UE da zona CECAF 34.1.1 

Tipo(s) de navios de pesca — 

Número de referência —
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Informações comunicadas pelos Estados-Membros a respeito do encerramento da pesca 

(2012/C 137/07) 

Em conformidade com o artigo 35. o , n. o 3, do Regulamento (CE) n. o 1224/2009 do Conselho, de 20 de 
novembro de 2009, que institui um regime comunitário de controlo a fim de assegurar o cumprimento das 
regras da política comum das pescas ( 1 ), foi decidido encerrar a pesca como indicado no quadro seguinte: 

Data e hora do encerramento 18.1.2012 

Duração 18.1.2012-31.12.2012 

Estado-Membro França 

Unidade populacional ou grupo de unidades po
pulacionais 

ANF/8C3411 

Espécie Tamboril (Lophiidae) 

Zona VIIIc, IX, X; águas da UE da zona CECAF 34.1.1 

Tipo(s) de navios de pesca — 

Número de referência —
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Informações comunicadas pelos Estados-Membros a respeito do encerramento da pesca 

(2012/C 137/08) 

Em conformidade com o artigo 35. o , n. o 3, do Regulamento (CE) n. o 1224/2009 do Conselho, de 20 de 
novembro de 2009, que institui um regime comunitário de controlo a fim de assegurar o cumprimento das 
regras da política comum das pescas ( 1 ), foi decidido encerrar a pesca como indicado no quadro seguinte: 

Data e hora do encerramento 9.3.2012 

Duração 9.3.2012-31.12.2012 

Estado-Membro Suécia 

Unidade populacional ou grupo de unidades populacio
nais 

PRA/04-N. 

Espécie Camarão ártico (Pandalus borealis) 

Zona Águas norueguesas a sul de 62° N 

Tipo(s) de navios de pesca — 

Número de referência —
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V 

(Avisos) 

PROCEDIMENTOS RELATIVOS À EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE 
CONCORRÊNCIA 

COMISSÃO EUROPEIA 

AUXÍLIO ESTATAL — LUXEMBURGO 

Auxílio estatal SA.34440 (12/C) — Venda do Dexia BIL 

Convite para apresentação de observações nos termos do artigo 108. o , n. o 2, do TFUE 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2012/C 137/09) 

Por carta de 3 de abril de 2012, publicada na língua que faz fé a seguir ao presente resumo, a Comissão 
comunicou ao Luxemburgo a sua decisão de dar início ao procedimento previsto no artigo 108. o , n. o 2, do 
TFUE relativamente à medida acima mencionada. 

As partes interessadas podem apresentar as suas observações sobre a medida em relação à qual a Comissão 
deu início ao procedimento, no prazo de um mês a contar da data de publicação do presente resumo e da 
carta que se lhe segue, enviando-as para o seguinte endereço: 

Comissão Europeia 
Direção-Geral da Concorrência 
Registo dos auxílios estatais 
Gabinete: J70 03/225 
1049 Bruxelles/Brussel 
BELGIQUE/BELGIË 

Fax +32 22961242 

Estas observações serão comunicadas ao Luxemburgo. Qualquer interessado que apresente observações pode 
solicitar por escrito o tratamento confidencial da sua identidade, devendo justificar o pedido. 

RESUMO 

I. PROCEDIMENTO 

1. Por decisão de 19 de novembro de 2008, a Comissão 
decidiu não levantar objeções relativamente à operação 
de apoio à liquidez e à garantia sobre as obrigações do 
grupo Dexia. O auxílio foi autorizado a título de auxílio de 
emergência, compatível com o mercado comum nos ter
mos do artigo 87. o , n. o 3, alínea b) do Tratado CE. 

2. A França, o Luxemburgo e a Bélgica notificaram à Comis
são um plano de reestruturação do grupo Dexia em 16, 17 
e 18 de fevereiro de 2009, respetivamente. Por decisão de 
13 de março de 2009, a Comissão deu início a um 

procedimento formal de investigação, nos termos do 
artigo 108. o , n. o 2, do TFUE, sobre todas as medidas 
concedidas a favor do grupo Dexia. 

3. Por decisão de 26 de fevereiro de 2010, a Comissão auto
rizou o plano de reestruturação do grupo Dexia. 

4. Em 12 de outubro de 2011, as autoridades belgas notifi
caram à Comissão uma medida adicional que consistia na 
aquisição a 100 % da participação do Dexia Bank Belgium 
(DBB) no Dexia SA. Por decisão de 17 de outubro de 2011, 
a Comissão decidiu autorizar temporariamente, por um 
período de seis meses, a aquisição do DBB pelo Estado 
belga ao Dexia SA, para além de dar início a um procedi
mento formal de investigação sobre a referida medida.
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5. Em 14 de dezembro de 2011, as autoridades francesas, 
belgas e luxemburguesas notificaram à Comissão uma me
dida adicional a favor do grupo Dexia que consistia numa 
garantia temporária em matéria de refinanciamento. Por 
decisão de 21 de dezembro de 2011, a Comissão decidiu 
aprovar temporariamente, por um período de seis meses, a 
garantia temporária em matéria de refinanciamento e dar 
início a um procedimento formal de investigação sobre a 
referida medida. 

6. Em 23 de março de 2012, as autoridades luxemburguesas 
notificaram à Comissão a venda do Dexia BIL pelo grupo 
Dexia. A decisão de dar início ao procedimento previsto no 
artigo 108. o , n. o 2, do TFUE diz respeito à venda do Dexia 
BIL. 

II. FACTOS 

7. O Dexia BIL insere-se no grupo Dexia. O Dexia foi cons
tituído em 1996 através da fusão do Crédit Local de França 
e do Crédit Communal da Bélgica. O grupo Dexia é orga
nizado em torno da empresa-mãe, uma sociedade gestora 
de participações sociais (Dexia SA) e de três filiais opera
cionais situadas em França (DCL), Bélgica (DBB) e Luxem
burgo (Dexia BIL). O Dexia BIL é o terceiro maior banco no 
Luxemburgo em termos de depósitos e créditos para resi
dentes e o seu balanço ascendia a 41 mil milhões de EUR 
no final de junho de 2011. O banco desenvolve sobretudo 
atividades a nível da banca a retalho, concessão de créditos 
a particulares e clientes comerciais e banca privada. 

8. Na sequência da crise financeira, o Dexia beneficiou de 
diversas medidas de auxílio estatal por parte da França, 
da Bélgica e do Luxemburgo a partir de setembro de 2008. 
Na sua decisão de 26 de fevereiro de 2010 sobre o plano 
de reestruturação do Dexia SA, a Comissão autorizou o 
auxílio concedido a este banco na condição de os Esta
dos-Membros pertinentes e o Dexia respeitarem todos os 
compromissos e condições estabelecidos na referida deci
são. 

9. Muito embora a execução do plano de reestruturação apro
vado tenha permitido ao Dexia reforçar a estabilidade do 
seu financiamento e reduzir a sua dimensão, os seus ativos 
não estratégicos e o seu rácio de endividamento, a execução 
do plano sofreu atrasos, tendo os desequilíbrios em matéria 
de liquidez do Dexia continuado a aumentar desde o verão 
de 2011. Apesar de o Dexia BIL nunca ter sido fonte de 
dificuldades para o grupo Dexia, foi afetado pelas conse
quências desta situação, tendo registado fugas dos depósitos 
em grande escala em setembro e outubro de 2011. A 
situação do Dexia BIL estabilizou-se a partir do anúncio 
da sua venda em 6 de outubro de 2011. 

10. Segundo as autoridades luxemburguesas, o Dexia já equa
cionava a venda do Dexia BIL desde 2009, tendo vários 
operadores privados sido abordados pelo Dexia de forma 
bilateral no período compreendido entre 2009 e o verão de 
2011. No entanto, estas discussões não conduziram a 
quaisquer propostas concretas de aquisição. Finalmente, o 
Dexia anunciou em 6 de outubro de 2011 que tinha en
cetado negociações exclusivas com um investidor privado, a 
«Precision Capital», e que o Luxemburgo manteria uma 
participação minoritária. Em 20 de dezembro de 2011, 
foi assinado um Memorando de Entendimento sobre a 

venda do Dexia BIL pelo preço de 730 milhões de EUR, 
mediante a qual a Precision Capital adquiriria uma partici
pação de 90 %, continuando os restantes 10 % a ser detidos 
pelo Estado luxemburguês. A participação do Estado lu
xemburguês é assegurada em condições equivalentes à da 
Precision Capital. 

11. Determinadas atividades e participações foram excluídas da 
operação, pelo que as atividades alienadas consistiam prin
cipalmente nas atividades de banca a retalho e de banca 
privada do Dexia BIL (a seguir denominadas «as atividades 
alienadas»). Mais especificamente, o processo de dissociação 
incide sobre o seguinte: RBC Dexia, Dexia Asset Manage
ment, a carteira herdada do passado, Parfipar, Dexia LDG, 
Popular Banca Privada, sendo as receitas provenientes deste 
processo de dissociação retidas pelo Dexia BIL. Um atestado 
de equidade, emitido por um terceiro, relativo ao preço de 
venda do Dexia BIL foi ultimado em 10 de dezembro de 
2011, previamente à assinatura do Memorando de Enten
dimento. Prevê-se igualmente que seja posto termo ao fi
nanciamento concedido pelo Dexia BIL ao grupo Dexia. 

12. Na presente fase, o Memorando de Entendimento inclui 
uma cláusula (a seguir denominada «cláusula 3.3.5») que 
estabelece que se, até 1 de janeiro de 2017, o Dexia ou 
qualquer empresa do grupo Dexia, no contexto de even
tuais vendas, cessões ou fusões de outras filiais a realizar no 
futuro obtiverem uma garantia soberana relacionada com o 
cumprimento das suas obrigações de indemnização face aos 
adquirentes no âmbito dessas transações, e na medida em 
que tais adquirentes sejam entidades privadas, o Dexia pro
videnciará para que seja concedida uma garantia em con
dições semelhantes (mutatis mutandis) pelo mesmo garante 
(ou garantes alternativos com uma notação de risco de 
crédito equivalente) ao adquirente do Dexia BIL, ou seja, 
à Precision Capital. Todavia, as autoridades luxemburguesas 
informaram que está prevista a supressão desta cláusula. 

III. APRECIAÇÃO 

13. Uma vez que a operação não foi objeto de um concurso 
aberto, transparente e não discriminatório, a Comissão deve 
verificar cuidadosamente se o preço das atividades alienadas 
representa um preço de mercado adequado. 

14. A Comissão observa que a participação de 10 % do Estado 
luxemburguês está sujeita às mesmas condições que a par
ticipação de 90 % da Precision Capital. Por conseguinte, 
tendo em conta que a participação do Luxemburgo está 
sujeita às mesmas condições que a da Precision Capital, a 
Comissão entende que o Estado luxemburguês interveio 
como um investidor numa economia de mercado e pode 
excluir a existência de um auxílio adicional relativamente à 
sua participação de 10 % nas atividades alienadas do Dexia 
BIL. 

15. A aquisição do Dexia BIL foi objeto de um atestado de 
equidade emitido por um terceiro e o preço de venda 
insere-se no intervalo de preços indicado nesse atestado. 
Contudo, o referido atestado de equidade foi ultimado du
rante as negociações e antes da assinatura do Memorando 
de Entendimento. Por conseguinte, a Comissão não pode 
concluir, na presente fase, que o atestado de equidade to
mou devidamente em consideração todas as condições as
sociadas à operação, nomeadamente no que diz respeito à
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avaliação das atividades excluídas e às receitas pecuniárias 
daí procedentes, bem como ao efeito da cláusula 3.3.5, na 
eventualidade de esta cláusula não ser suprimida. 

16. Se a cláusula 3.3.5 for mantida, a Comissão teria dúvidas 
quanto aos potenciais auxílios estatais decorrentes desta 
cláusula e ao facto de o preço de venda refletir correta
mente esta cláusula. 

Consequentemente, a Comissão não está em condições de con
cluir, na presente fase, pela inexistência de um eventual ele
mento de auxílio estatal no quadro da atividades alienadas do 
Dexia BIL e das condições inerentes a esta alienação, na aceção 
do artigo 107. o , n. o 1, do TFUE, a favor das atividades alienadas 
do Dexia BIL e da Precision Capital enquanto seu adquirente, 
caso o preço da venda tenha sido fixado a um nível demasiado 
baixo comparativamente ao seu preço de mercado. 

TEXTO DA CARTA 

«J'ai l'honneur de vous informer que, au vu des informations qui 
lui ont été communiquées sur le cas cité en objet, la Commis
sion européenne a décidé d'ouvrir une procédure, conformé
ment à l'article 108, paragraphe 2, du Traité sur le fonctionne
ment de l'Union européenne ("TFUE") sur la mesure notifiée. 

1. PROCÉDURE 

(1) Par décision du 19 novembre 2008 ( 1 ), la Commission a 
décidé de ne pas soulever d'objections aux mesures d'ur
gence concernant une opération de soutien de liquidité 
("liquidity assistance" ci-après "l'opération LA") et une 
garantie sur certains éléments de passif de Dexia ( 2 ). La 
Commission a considéré que ces mesures étaient compati
bles avec le marché intérieur sur la base de l'article 107, 
paragraphe 3, alinéa b), TFUE en tant qu’aide au sauvetage 
d'une entreprise en difficulté et a autorisé ces mesures pour 
une période de six mois à compter du 3 octobre 2008, en 
précisant qu’au-delà de cette période, la Commission 
devrait réévaluer l’aide en tant que mesure structurelle. 

(2) La Belgique, la France et le Luxembourg (ci-après "les États 
membres concernés") ont notifié à la Commission un 
premier plan de restructuration de Dexia respectivement 
les 16, 17 et 18 février 2009. 

(3) Par décision du 13 mars 2009, la Commission a décidé 
d'ouvrir la procédure prévue à l’article 108, paragraphe 2, 
TFUE pour l’ensemble des aides accordées à Dexia ( 3 ). 

(4) Par décision du 30 octobre 2009 ( 4 ), la Commission a 
autorisé la prolongation de la garantie jusqu'au 28 février 
2010 ou jusqu'à la date de la décision de la Commission 
statuant sur la compatibilité des mesures d'aides et le plan 
de restructuration de Dexia, si la restructuration intervient 
avant le 28 février 2010. La Commission a précisé dans sa 

décision du 30 octobre 2009 que les mesures proposées 
dans le plan de restructuration initial ne permettaient pas, 
à ce stade, de statuer sur la compatibilité des aides. 

(5) Le 9 février 2010, les États membres concernés ont 
transmis à la Commission des informations sur des 
mesures additionnelles envisagées afin de compléter le 
plan de restructuration initial notifié en février 2009. 

(6) Par décision du 26 février 2010 ( 5 ), la Commission a auto
risé le plan de restructuration de Dexia et la conversion des 
aides d'urgence en aides à la restructuration, sous condi
tion du respect de tous les engagements et conditions de 
ladite décision. 

La procédure postérieure à la décision du 26 février 2010 

(7) Depuis l'été 2011, Dexia a rencontré des difficultés supplé
mentaires et les États membres concernés ont envisagé des 
mesures d'aide additionnelles. 

(8) Par décision du 17 octobre 2011 ( 6 ), la Commission a 
décidé d'ouvrir une procédure formelle d'investigation sur 
la mesure de vente par Dexia et de rachat par l'État belge 
de Dexia Banque Belgique (ci-après "DBB"). Cette mesure 
concerne le rachat par l'État belge de DBB et ses filiales, à 
l'exception de Dexia Asset Management. Toutefois, dans 
un souci de préservation de la stabilité financière, la 
Commission a décidé d'autoriser temporairement la 
mesure. Celle-ci est donc autorisée pour six mois à 
compter de la date de la décision ou, si la Belgique 
soumet un plan de restructuration dans les six mois à 
compter de la date de la décision, jusqu'à ce que la 
Commission adopte une décision finale sur la mesure. 

(9) Le 18 octobre 2011, les États membres concernés ont 
informé la Commission d'un ensemble de nouvelles 
mesures potentielles en vue d'un nouveau plan de restruc
turation ou de démantèlement de Dexia. Dans le cadre de 
cet ensemble de nouvelles mesures, la Belgique a notifié à 
la Commission, le 21 octobre 2011, une mesure de 
recours pour DBB à l'"Emergency Liquidity Assistance" 
(ci-après "ELA") pourvue d'une garantie de l'État belge. 
Cette mesure permet à DBB d'octroyer des financements 
à Dexia Crédit Local SA (ci-après "DCL"). 

(10) Le 14 décembre 2011, la France, la Belgique et le Luxem
bourg ont également notifié à la Commission, dans le 
cadre de cet ensemble de nouvelles mesures, un projet 
de garantie temporaire des États membres concernés sur 
le refinancement de Dexia SA, de DCL et/ou de leurs 
filiales. Par décision du 21 décembre 2011 (ci-après "la 
décision d'ouverture sur les aides supplémentaires à la 
restructuration de Dexia") ( 7 ), dans un souci de préserva
tion de la stabilité financière, la Commission a décidé 
d'autoriser temporairement jusqu'au 31 mai 2012 la 
garantie temporaire de refinancement.
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(11) Toutefois, dans cette décision, la Commission a ouvert une 
procédure formelle sur l'ensemble des mesures supplémen
taires à la restructuration de Dexia depuis l'adoption de la 
décision conditionnelle (dont la garantie temporaire de 
refinancement) et a demandé aux États membres concernés 
que lui soit notifié, dans un délai de trois mois, un plan de 
restructuration de Dexia, ou à défaut de viabilité de Dexia, 
un plan de liquidation de Dexia. 

Procédure relative à la vente de Dexia Banque Internatio
nale à Luxembourg 

(12) Le 6 octobre 2011, Dexia SA a annoncé, dans un commu
niqué de presse ( 1 ), être entré en négociation exclusive avec 
un groupement d’investisseurs internationaux auquel parti
cipera l’État du Luxembourg, en vue d'une cession de 
Dexia Banque Internationale à Luxembourg (ci-après 
"Dexia BIL"). Le Conseil d’Administration du groupe 
Dexia se prononcerait sur le contenu d’une offre éventuelle 
à l’issue de la période d’exclusivité. 

(13) Le 18 décembre 2011, la Commission a été informée 
qu'un protocole d'accord contraignant, portant sur la 
vente de la participation de 99,906 % dans Dexia BIL 
détenue par Dexia, était sur le point d'être conclu. À 
travers ce protocole d'accord, Precision Capital SA, un 
groupe d'investisseurs du Qatar, acquerra 90 % de la parti
cipation, les 10 % restants étant acquis par le Luxem
bourg. Certains actifs de Dexia BIL sont exclus du péri
mètre de cette vente. 

(14) La vente de Dexia BIL ne faisait pas partie des mesures 
approuvées par la Commission dans le cadre du plan de 
restructuration de Dexia approuvé le 26 février 2010. Elle 
n'a pas non plus été inclue dans la portée de la procédure 
d'investigation ouverte par la décision de la Commission 

du 21 décembre 2011, concernant les mesures de restruc
turation notifiées à la Commission postérieurement à cette 
date. 

(15) Cette mesure avait déjà été portée à la connaissance de la 
Commission avant le 21 décembre 2011. La vente de 
Dexia BIL sera donc analysée par la Commission séparé
ment de la restructuration de Dexia SA non seulement en 
raison de la nécessité d'apporter de la sécurité juridique 
dans les plus brefs délais, mais aussi et surtout en raison 
de l'indépendance de cette cession de la restructuration du 
groupe au vu des mesures d'aide approuvées temporaire
ment en 2011, vu que cette mesure avait déjà été projetée 
depuis 2009 selon les informations reçues par la Commis
sion et que Dexia BIL sera séparé juridiquement et écono
miquement de Dexia SA. 

(16) Le Luxembourg a notifié à la Commission le 23 mars 
2012 la vente de Dexia BIL comme mesure additionnelle 
au plan de restructuration. Cette mesure fait l'objet de la 
présente décision. 

2. DESCRIPTION 

2.1. Description de Dexia BIL et du groupe Dexia 

(17) Dexia BIL fait partie du groupe Dexia. Née de la fusion en 
1996 du Crédit Local de France et du Crédit communal de 
Belgique, Dexia est spécialisée dans les prêts aux collecti
vités locales mais compte également quelques 5,5 millions 
de clients privés, principalement en Belgique, au Luxem
bourg et en Turquie. Dexia était organisée autour d'une 
maison mère holding (Dexia SA) et de trois filiales opéra
tionnelles situées en France (DCL), en Belgique (DBB) et au 
Luxembourg (Dexia BIL). Par une décision en date du 
17 octobre 2011, la Commission a autorisé le rachat de 
DBB par l'État belge. Le bilan consolidé du groupe s'élevait, 
avant le rachat de DBB, à 518 milliards d'euros au 30 juin 
2011.

PT C 137/22 Jornal Oficial da União Europeia 12.5.2012 

( 1 ) Voir ce communiqué sur le site internet du groupe Dexia à l'adresse 
suivante: http://www.dexia.com/FR/Journaliste/communiques_de_ 
presse/Pages/Entree-en-negociation-exclusive-pour-la-cession-de- 
Dexia-Banque-Internationale-a-Luxembourg.aspx

http://www.dexia.com/FR/Journaliste/communiques_de_presse/Pages/Entree-en-negociation-exclusive-pour-la-cession-de-Dexia-Banque-Internationale-a-Luxembourg.aspx
http://www.dexia.com/FR/Journaliste/communiques_de_presse/Pages/Entree-en-negociation-exclusive-pour-la-cession-de-Dexia-Banque-Internationale-a-Luxembourg.aspx
http://www.dexia.com/FR/Journaliste/communiques_de_presse/Pages/Entree-en-negociation-exclusive-pour-la-cession-de-Dexia-Banque-Internationale-a-Luxembourg.aspx


Figure 1 

Structure de Dexia SA au 31 décembre 2010 

(18) Les parts des principaux actionnaires de Dexia SA sont les 
suivantes: 

Nom du souscripteur % détenu au 
31 décembre 2010 

Caisse des Dépôts et consignations 17,61 % 

Holding Communal 14,14 % 

Arco Group 13,81 % 

Gouvernement fédéral belge 5,73 % 

Gouvernement français 5,73 % 

Ethias 5,04 % 

CNP Assurances 2,96 % 

Région flamande 2,87 % 

Région wallonne 2,01 % 

Salariés 1,07 % 

Région Bruxelles-Capitale 0,86 % 

Autres 28,17 % 

Dexia BIL 

(19) Dexia BIL est une des plus grandes banques commerciales 
du Luxembourg présentant une taille bilantaire de 41 
milliards d'euros au 30 juin 2011. Dexia BIL opère non 
seulement au Luxembourg, mais également dans d'autres 
pays comme la Suisse, le Royaume-Uni, certains pays 
d'Asie et du Moyen Orient, et ce, soit directement, soit à 
travers certaines de ses filiales. Dexia BIL détient également 
un important portefeuille de titres "legacy" d'une valeur 
de marché estimée au 30 septembre 2011 à environ 
[5 – 10] ( 1 ) milliards d'euros. 

(20) Dexia BIL est une des grandes banques à réseau de 
guichets au Luxembourg et est un acteur essentiel de l'éco
nomie locale aussi bien comme banque dépositaire des 
résidents personnes physiques et des entreprises que 
comme fournisseur de crédits de consommation, immobi
liers et aux entreprises. 

(21) Selon les tableaux fournis par la Commission de surveil
lance du secteur financier ("CSSF"), autorité de surveillance 
du secteur financier luxembourgeois, Dexia BIL représente 
pour [10 – 15] % des résidents personnes physiques et 
pour [15 – 20] % des PMEs résidentes la banque de réfé
rence, la plaçant à chaque fois en troisième position sur
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le marché luxembourgeois. Les parts de marché de Dexia 
BIL dans le système bancaire luxembourgeois est d'environ 
[10 – 15] % en volume des dépôts, [10 – 15] % en 
volume des prêts et [5 – 10] % des actifs sous gestion 
dans le domaine de la banque privée. 

2.2. Les difficultés de Dexia 

(22) Les difficultés rencontrées par Dexia pendant la crise finan
cière de l'automne 2008 ont été décrites dans la décision 
du 26 février 2010. Les difficultés plus récentes auxquelles 
Dexia a été confrontée peuvent être résumées comme suit. 

(23) Tout d'abord, l'aggravation de la crise des dettes souve
raines, à laquelle sont confrontées de nombreuses 
banques européennes, a conduit à une méfiance de plus 
en plus grande de la part des investisseurs envers des 
contreparties bancaires, ne permettant plus à ces dernières 
de lever du financement dans des volumes et des condi
tions satisfaisantes. 

(24) En outre, étant particulièrement surexposée au risque 
souverain et para-souverain, Dexia a fait l'objet d'une 
méfiance accrue des investisseurs. En effet, Dexia présente 
à ses actifs de nombreux prêts et/ou obligations de pays 
et/ou de collectivités locales et régionales dans des pays 
perçus à risque par le marché. 

(25) De plus, la crise actuelle est intervenue alors même que 
Dexia n'a pas eu le temps de finaliser la mise en œuvre de 
son plan de restructuration, qui aurait affiché un profil de 
risque de liquidité nettement plus renforcé. Dexia présen
tant un profil de liquidité encore particulièrement vulné
rable et le marché connaissant particulièrement la vulné
rabilité de Dexia, Dexia a peut-être davantage que d'autres 
banques fait l'objet d'une méfiance accrue. 

(26) Les besoins de financement de Dexia ont particulièrement 
augmenté du fait des éléments suivants: 

i) la forte baisse des taux d'intérêt durant l'été 2011 a 
augmenté d'au moins [5 – 20] milliards d'euros le 
besoin d'apport de "collateral" pour faire face aux 
appels de marge liés à la variation de la valeur de 
marché du portefeuille d'instruments dérivés de taux 
utilisés en couverture du bilan; 

ii) de nombreuses émissions obligataires (en particulier les 
émissions garanties par les États précédemment émises 
par Dexia) sont arrivées à échéance à un moment où 
les conditions de marché pour refinancer ces obliga
tions n'étaient pas optimales; 

iii) la forte baisse de valeur de marché et pour certains, la 
baisse de qualité crédit, des actifs que Dexia utilise à 
titre de sûretés pour obtenir du financement 

iv) la perte de confiance d'une grande partie des investis
seurs, suite, entre autres, à l'annonce de pertes impor
tances du deuxième trimestre 2011 (de près de 4 
milliards d'euros) et de dégradations de certaines 
agences de notation; 

v) les difficultés de Dexia ont également conduit à des 
retraits massifs de dépôts de clients en Belgique et au 
Luxembourg en octobre 2011. 

(27) Vu l'incapacité pour Dexia de se refinancer sur les marchés 
et […], Dexia a dû dans un premier temps recourir à une 
nouvelle mesure d'ELA de la part de la Banque nationale 
de Belgique et de la Banque de France respectivement. C'est 
dans ces circonstances que les États membres concernés 
ont octroyé la garantie temporaire de refinancement en 
faveur de Dexia. 

Dexia BIL 

(28) Malgré que Dexia BIL n'a pas été à l'origine des problèmes 
du groupe Dexia, […] elle a fait face à une forte réduction 
de ses dépôts, et ce, en particulier entre le 30 septembre 
2011 et le 10 octobre 2011, période durant laquelle les 
dépôts ont baissé de [1 – 5] milliards d'euros (passant de 
[5 – 15] milliards d'euros à [5 – 15] milliards d'euros). Les 
pertes de dépôts se sont ensuite stabilisées suite à l'an
nonce d'une série de mesures visant à démanteler le 
groupe Dexia et à sécuriser certaines filiales du groupe 
(dont Dexia BIL). En particulier, Dexia avait annoncé le 
6 octobre 2011 être entré en discussion avec un groupe 
d'investisseurs et le Luxembourg en vue de leur vendre 
Dexia BIL. Après avoir connu un plancher de [5 – 15] 
milliards d'euros le 22 novembre 2011, Dexia BIL a depuis 
lors pu afficher une légère progression de ses dépôts à 
[5 – 15] milliards d'euros le 14 décembre 2011. 

2.3. La nouvelle mesure notifiée: la cession de Dexia 
BIL 

(29) Le Luxembourg a notifié, le 23 mars 2012, la cession de 
Dexia BIL. La clôture de la vente est soumise à l'accord 
préalable de la Commission. 

(30) La mesure de cession de Dexia BIL notifiée à la Commis
sion n'a pas fait objet de procédure d'appel d'offres 
formelle. Selon les autorités luxembourgeoises, la cession 
de Dexia BIL était apparemment envisagée depuis long
temps par Dexia qui a contacté à cet effet une série d'opé
rateurs entre 2009 et 2011, notamment […]. Les discus
sions menées ont été plus ou moins avancées, mais aucun 
de ces opérateurs n'a soumis un projet d'acquisition 
concret pour Dexia BIL. 

(31) Finalement les contacts avec Precision Capital ont abouti à 
l'entrée en négociation exclusive annoncé le 6 octobre 
2011. Un protocole d'accord contraignant, portant sur la 
vente de la participation de 99,906 % dans Dexia BIL 
détenue par Dexia, a été conclu à travers un Mémorandum 
of Understanding le 20 décembre 2011 (ci-après "MoU"). 
À travers ce protocole d'accord, Precision Capital acquerra 
90 % de la participation de la cession, les 10 % restants 
étant acquis par le Luxembourg aux mêmes termes et 
conditions que Precision Capital. La mesure notifiée se 
base sur ce MoU. 

(32) Certains actifs de Dexia BIL sont exclus du périmètre de 
cette vente et de fait, la cession ne se porte que sur une 
partie de Dexia BIL, à savoir les activités retail et banque 
privée (ci-après "les parties cédées"). Plus précisément sont 
exclus du périmètre de la vente: la participation de 51 % 
détenue par Dexia BIL dans Dexia Asset Management, la
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participation de 50 % détenue par Dexia BIL dans RBC 
Dexia Investor Services Limited (ci-après "RBCD"), la parti
cipation de 40 % dans Popular Banca Privada, le porte
feuille de titres "legacy" de Dexia BIL (ainsi que certains 
produits dérivés y associés), les participations de Dexia BIL 
dans Dexia LDG Banque et Parfipar. Les activités susmen
tionnées seront transférées à Dexia avant la clôture de la 
transaction avec une clause de récupération du produit net 
des cessions par Dexia BIL. De plus, le MoU prévoit 
comme condition préalable à la vente l'élimination de 
tous les prêts et emprunts non sécurisés auprès d'entités 
du groupe Dexia et l'élimination de nombreux prêts et 
emprunts sécurisés auprès d'entités du groupe Dexia. Au 
10 février 2012 ce financement octroyé aux autres entités 
du groupe était d'environ [0 – 5] milliards d'euros dont 
moins de [500 – 800] millions de financements sécurisés. 
L'exclusion de tous ces actifs permettra de réduire les actifs 
totaux de Dexia BIL d'environ 16,9 milliards d'euros par 
rapport à ces actifs totaux de 41 milliards d'euros au 
30 juin 2011 (soit une réduction des actifs totaux de 
40 % et des actifs pondérés par les risques de 50 %). À 
ce stade, la Commisison ne dispose pas d'évaluations 
précises des activités exclues de la cession. 

(33) La mesure notifiée stipule qu'au moment de la clôture de 
la vente, Dexia BIL sera pourvue d'un ratio Common 
Equity Tier 1 de 9 %. 

(34) Le prix de vente est fixé à 730 millions d'euros basé sur 
un ratio de Common Equity Tier 1 de 9 % au moment de 
la clôture. En cas d'excès de capital au moment de la 
clôture par rapport aux 9 % de Common Equity Tier 1, 
le prix de vente sera ajusté euro pour euro en fonction de 
l'excès de capital disponible à la clôture. 

(35) À ce stade, la mesure notifiée comprend une clause qui 
prévoit que si Dexia ou une entité du groupe Dexia obtient 
une garantie en faveur d'un acquéreur de la part d'un État 
pour ses obligations d'indemnisation sous des garanties 
contractuelles spécifiques à cette cession envers cet acqué
reur, et dans la mesure où l'acquéreur en question est une 
entité privée (non contrôlée directement ou indirectement 
par des entités publiques), Dexia s'engage à faire en sorte 
qu'une garantie similaire soit octroyée par le même garant 
(ou un garant alternatif ayant le même rating) à des condi
tions similaires et pour des obligations contractuelles simi
laires envers les acquéreurs sous les contrats de cession. 
Cette obligation s'applique jusqu'au 1 er janvier 2017 (ci- 
après "clause 3.3.5"). Or, les autorités luxembourgeoises 
ont informé la Commission que Precision Capital et 
l'État luxembourgeois envisagent de supprimer cette 
clause 3.3.5. 

(36) La mesure notifiée comprend également une clause de 
garantie par Dexia sur les litiges concernant les consé
quences dommageables pour Dexia BIL (et ses filiales) de 
litiges actuels ou futurs en relation avec […], dans la 
mesure où celles-ci dépasseraient le montant de la provi
sion enregistrée dans les comptes de Dexia BIL pour ces 
litiges, à savoir un montant de [50 – 150] millions d'euros 
(ci-après "clause […]"). 

(37) Au préalable de la finalisation du MoU, des scénarios 
d'avant-projet de cession de Dexia BIL ont été soumis à 

une évaluation d'équité de prix par un Tiers ( 1 ). Cette 
évaluation du 10 décembre 2011 s'est faite selon trois 
méthodes différentes ( 2 ) et conclut à une valeur de prix 
comprise dans une fourchette entre [600 – 700] et 
[800 – 900] millions d'euros. Les scénarios analysés ont 
été établis au courant des négociations et avant la fixation 
des conditions exactes du MoU du 20 décembre 2011 
faisant objet de la présente notification. En particulier, 
cette évaluation du 10 décembre 2011 ne fournit pas 
d'informations sur l'évaluation des activités exclues de la 
cession et si celles-ci sont adéquatement prises en compte 
dans le prix de la cession. 

3. OBSERVATIONS DU LUXEMBOURG 

(38) Le Luxembourg considère que ce projet représente une 
solution privée de marché. Les mesures projetées dans le 
cadre de ce projet ne constituent donc pas une aide d'État 
selon le Luxembourg. 

(39) Le Luxembourg observe que le projet de cession de Dexia 
BIL a été annoncé officiellement le 6 octobre 2011, soit 
avant la date de l'annonce des garanties octroyées par les 
trois États membres (Belgique, Luxembourg, France) à 
Dexia SA et DCL pour un montant de 45 milliards d'euros. 

(40) Le Luxembourg souligne que Dexia BIL est une des 
grandes banques à réseau de guichets au Luxembourg et 
est un acteur essentiel de l'économie locale aussi bien 
comme banque dépositaire des résidents personnes 
physiques et des entreprises que comme fournisseur de 
crédits de consommation, immobiliers et aux entreprises. 
Dexia BIL joue un rôle systémique pour l'économie luxem
bourgeoise ( 3 ) et une défaillance de cette banque (voire 
même seulement des incertitudes sur son sort) aurait des 
effets extrêmement graves sur la stabilité du système finan
cier du Luxembourg et de l'économie luxembourgeoise en 
général. Vu la taille du pays, ces effets seraient d'ailleurs 
également ressentis dans les pays limitrophes. 

(41) C'est en raison du caractère systémique de Dexia BIL que 
l'État luxembourgeois, qui a mis en contact Dexia avec 
l'acquéreur privé potentiel Precision Capital, prendra une 
participation minoritaire dans Dexia BIL qui lui donnera la 
possibilité d'être représenté au conseil d'administration de 
Dexia BIL. Selon les autorités luxembourgeoises, il n'y a 
aucun avantage découlant de la reprise par l'État luxem
bourgeois d'une part de 10 % de Dexia BIL, car elle a lieu 
dans des conditions de marché, le prix payé et les condi
tions étant les mêmes que pour Precision Capital.
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(42) Le Luxembourg observe aussi que la cession de Dexia BIL 
était envisagée depuis longtemps par Dexia qui a contacté 
à cet effet une série d'opérateurs entre 2009 et 2011, 
notamment […]. Les discussions menées ont été plus ou 
moins avancées, mais aucun de ces opérateurs n'a mani
festé d'intérêt pour Dexia BIL. Si les autorités luxembour
geoises reconnaissent que le processus n'a pas constitué un 
appel d'offres formel, elles observent qu'il est peu probable 
qu'un appel d'offres formel aurait abouti à un résultat 
différent. Un tel appel d'offres n'a pas pu être organisé 
dans un délai raccourci dicté par l'érosion accélérée de 
dépôts de Dexia BIL fin septembre 2011 en raison des 
rumeurs sur les difficultés du groupe Dexia et de la dégra
dation de la note de Dexia par Moody's le 3 octobre 2011, 
qui se sont ajoutées aux rumeurs entourant le système 
bancaire européen et à la crise de la dette souveraine et 
aux difficultés de la zone euro. Cette urgence a mené à 
l'annonce de la cession projetée de Dexia BIL et de l'entrée 
en négociations avec Precision Capital le 6 octobre 2011. 
Entre cette date et l'ouverture de négociations exclu
sives ( 1 ), aucune autre manifestation d'intérêts ou offre 
sérieuse n'a été reçue, malgré […] manifestations d'autres 
investisseurs potentiels ( 2 ). 

(43) Selon les autorités luxembourgeoises, un processus d'appel 
d'offres informel, organisé dans un délai raccourci et selon 
des procédures particulières imposées par les circonstances, 
pourrait être considéré comme un processus ouvert, trans
parent et non discriminatoire qui garantit la formation 
d'un prix de marché. Les autorités luxembourgeoises obser
vent aussi qu'une évaluation d'équité du prix en date du 
10 décembre 2011 conclut que le prix paraît équitable 
dans le contexte actuel des marchés et que la Commission 
aurait déjà accepté que la valorisation d'une entreprise 
puisse être conforme à un prix de marché sur la base 
d'une évaluation d'équité du prix réalisée par un expert 
indépendant. 

(44) Les autorités luxembourgeoises estiment également que 
Dexia BIL n'est pas une entité garantie et ne bénéficie 
pas de la garantie temporaire autorisée à titre provisoire 
par la Commission le 21 décembre 2011. 

(45) Enfin, les autorités luxembourgeoises argumentent que la 
sortie de Dexia BIL du groupe devrait se faire sans autres 
contraintes, le groupe Dexia — comprenant Dexia et ses 
filiales — étant seul identifié comme bénéficiaire des déci
sions de la Commission du 26 février 2010 et du 
21 décembre 2011. Dexia BIL ne rentre pas dans le plan 
de restructuration ou de liquidation du groupe Dexia et sa 
cession ne contient aucun élément d'aide selon les auto
rités luxembourgeoises. 

(46) Par ailleurs, les autorités luxembourgeoises observent que 
Dexia BIL aura une position de liquidité forte après 
cession, elle se concentrera sur une activité de banque de 
détail et de banque privée et aura en grande partie coupé 
les liens avec le groupe Dexia résiduel à travers l'extraction 
du portefeuille "legacy" et de Dexia LDG et de la cession 

des participations dans RBCD et Dexia Asset Management. 
De même il est prévu de mettre fin au financement intra
groupe fourni par Dexia BIL au groupe Dexia. 

(47) Quant à la garantie Madoff en relation avec certains litiges, 
les autorités luxembourgeoises considèrent qu'il s'agit d'une 
pratique du marché et qu'elle ne contient aucun élément 
d'aide. 

(48) Concernant la clause 3.3.5, le Luxembourg informe qu'il 
est envisagé de supprimer cette clause. 

(49) Le Luxembourg demande également que Dexia BIL ne soit 
plus assujettie aux conditions et engagements de la déci
sion du 26 février 2010, ni au nouveau plan de restruc
turation ou de liquidation de Dexia à élaborer dans le 
cadre de la décision du 21 décembre 2011. 

4. APPRÉCIATION 

4.1. Existence de l'aide 

(50) L'article 107, paragraphe 1, TFUE prévoit que, sauf déro
gations prévues par les traités, sont incompatibles avec le 
marché intérieur, dans la mesure où elles affectent les 
échanges entre États membres, les aides accordées par les 
États ou au moyen de ressources d'État sous quelque forme 
que ce soit qui faussent ou qui menacent de fausser la 
concurrence en favorisant certaines entreprises ou certaines 
productions. 

(51) La Commission note que le processus de cession de Dexia 
BIL ne s'est pas déroulé de façon ouverte, transparente et 
non discriminatoire. Le processus de cession a été limité à 
des négociations bilatérales avec un certain nombre d'ac
quéreurs potentiels sans procédure d'appel d'offre. 

(52) La Commission note que le Luxembourg a transmis une 
évaluation d'équité de prix de la transaction par un Tiers 
du 10 décembre 2011. Cette évaluation s'est faite selon 
trois méthodes différentes et conclut à une valeur de prix 
comprise dans une fourchette entre 674 et 864 millions 
d'euros. Le prix de cession prévu de 730 millions d'euros 
se situe donc dans cette fourchette. Or l'évaluation d'équité 
a été établie sur base des négociations en cours au 
10 décembre 2011 et donc avant la signature du MoU. 
La Commission ne peut donc pas exclure que l'évaluation 
d'équité ne corresponde pas exactement aux conditions de 
la mesure notifiée y compris la clause de récupération du 
produit net des cessions par Dexia BIL. En outre, la 
Commission ne dispose pas de toutes les informations 
nécessaires sur les évaluations des activités exclues de la 
cession, en particulier le portefeuille "legacy", afin de s'as
surer que le prix de la cession les reflète adéquatement. 

(53) La Commission ne peut donc pas conclure à ce stade que 
les conditions de la cession de Dexia BIL, dans le cadre des 
effets combinés de l'absence de procédure d'appel d'offre 
ouverte et du manque d'informations précises sur la 
évaluation adéquate de la transaction eu égard en particu
lier aux activités exclues de la cession et la clause poten
tielle 3.3.5, aient mené à la cession au prix de marché.
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Transmission potentielle des anciennes aides reçues par 
Dexia groupe y compris ses filiales 

(54) Dans sa décision du 26 février 2010, la Commission a 
déjà établi que les aides reçues par Dexia SA sous forme 
de capital, de garanties de financement, d'ELA assortie 
d'une garantie d'État et de soutien aux actifs dépréciés 
(mesure FSA) étaient constitutives d'aides d'État (Belgique, 
Luxembourg, France). L'ensemble de ces mesures a égale
ment bénéficié à toutes les entités du groupe Dexia, y 
compris Dexia BIL. Ainsi Dexia BIL, en tant que partie 
du groupe Dexia, a déjà bénéficié de l'aide reçue dans le 
passé par le groupe Dexia et continue à en bénéficier. 

(55) Ainsi il est possible qu'une partie des aides dont Dexia a 
bénéficié soit transmise à l'acquéreur des parties cédées de 
Dexia BIL, dans le cas où le prix payé pour les activités 
acquises serait trop bas et ne refléterait pas adéquatement 
leur valeur de marché, i.e. le prix de marché. Une acquisi
tion au prix de marché permettrait d'assurer que l'acqué
reur paye adéquatement pour les aides dont cette partie de 
Dexia BIL a bénéficié en tant qu'entité du groupe Dexia et 
que le prix de la transaction de cession de Dexia BIL ne 
contient donc pas d'éléments d'aide. 

Autres aides potentielles 

(56) La Commission note que l'État luxembourgeois participe 
dans la cession de Dexia BIL en tant qu'acquéreur d'une 
participation de 10 %, sous les mêmes conditions que 
Precision Capital. Malgré le fait que cette participation se 
fait aux mêmes conditions que celle de Precision Capital, il 
est évident que la participation du Luxembourg implique 
des ressources d'État. Or, vu que le Luxembourg participe 
aux mêmes conditions que Precision Capital, la Commis
sion estime qu'a priori le Luxembourg agit comme un 
investisseur privé, ce qui exclut une aide en relation avec 
la participation de 10 % du Luxembourg. 

(57) La Commission note que Precision Capital et l'État luxem
bourgeois envisagent de supprimer la clause 3.3.5. Dans le 
cas où cette clause ne serait finalement pas supprimée, la 
Commission devra prendre en compte l'aide potentielle 
inclue dans cette clause. La Commission a par ailleurs 
des doutes que la valeur de cette clause ait été adéquate
ment prise en compte lors de l'évaluation d'équité de prix. 
La Commission note que par cette clause Dexia s'engage
rait à obtenir à posteriori des garanties d'État en faveur de 
l'acquéreur de Dexia BIL. Ainsi, une activation de cette 
clause ferait potentiellement appel à des ressources d'État 
sous forme de garanties. De plus, la présence même de 
cette clause serait de nature à octroyer des bénéfices à 
l'acquéreur de Dexia BIL. 

(58) À ce stade, la Commission ne peut donc pas exclure que le 
prix de la transaction de cession de Dexia BIL ne contienne 
des éléments d'aide. La cession pourrait mener à un trans
fert d'aides reçues dans le passé par Dexia et pourrait en 
inclure de nouvelles. Les aides potentielles seraient sélec
tives car elles bénéficieraient uniquement Dexia BIL et à 
l'acquéreur Precision Capital. 

(59) Dexia BIL est active au niveau européen et donc clairement 
en concurrence avec d'autres acteurs de marché étrangers. 

La Commission considère donc que l'aide potentielle de la 
mesure puisse affecter les échanges entre États membres et 
fausser ou menacer de fausser la concurrence. 

(60) Pour les raisons ci-dessus, la Commission n'est à ce stade 
pas en mesure d'exclure que la mesure notifiée ne 
contienne potentiellement des éléments d'aide. La Commis
sion invite donc les autorités luxembourgeoises et les 
parties intéressées à commenter ce point. 

4.2. Bénéficiaires de l'aide 

(61) La Commission considère que, dans le cas où la mesure 
notifiée contiendrait des éléments d'aide, Dexia BIL ainsi 
que l'acquéreur Precision Capital pourraient potentielle
ment en bénéficier. 

(62) Il ne peut être exclu que l'acquéreur bénéficie directement 
d'aide, dans le cas où le prix payé serait plus bas qu'un prix 
de marché. 

(63) En outre, la mesure permet la sortie de Dexia BIL du 
groupe Dexia et contribue donc à enrayer Dexia BIL des 
effets de contagion des problèmes dont le groupe Dexia est 
l'objet. 

(64) En conclusion, les bénéficiaires potentiels de l'aide sont les 
parties cédées de Dexia BIL ainsi que l'acquéreur Precision 
Capital. La Commission invite donc les autorités luxem
bourgeoises et les parties intéressées à commenter ce 
point. 

4.3. Base légale 

Aide potentielle à Dexia BIL et à l'acquéreur 

(65) L'article 107, paragraphe 3, alinéa (b), TFUE donne 
pouvoir à la Commission de déterminer qu'une aide est 
compatible avec le marché intérieur lorsqu'elle a pour but 
de remédier à une perturbation grave de l'économie d'un 
État membre. À cet égard, la Commission note que les 
mesures liées à la cession de Dexia BIL permettent de 
remédier à une perturbation grave de l'économie luxem
bourgeoise, ce qui est confirmé par le courrier de la CSSF 
du 28 octobre 2011. 

(66) En effet, eu égard: i) à l'importance systémique que repré
sente Dexia BIL pour le marché luxembourgeois du finan
cement des ménages et des entreprises; et ii) aux difficultés 
rencontrées par Dexia BIL en raison d'une fuite substan
tielle de dépôts de la clientèle, les mesures apparaissent de 
nature à remédier à une perturbation grave de l'économie 
luxembourgeoise. 

(67) Par conséquent, dans l'hypothèse où elle serait constitutive 
d'aide d'État, la mesure devait être appréciée au regard de 
l'article 107, paragraphe 3, sous b), TFUE. 

4.4. Compatibilité avec l'article 107, paragraphe 3, 
alinéa b), TFEU de l'aide potentielle à Dexia BIL 

(68) Dans le cas où la mesure notifiée contiendrait des éléments 
d'aides d'État en faveur des parties cédées de Dexia BIL, sa

PT 12.5.2012 Jornal Oficial da União Europeia C 137/27



compatibilité avec les conditions posées par la Commis
sion dans sa Communication sur le retour à la viabilité et 
l'appréciation des mesures de restructuration prises dans le 
secteur financier dans le contexte de la crise actuelle, 
conformément aux règles relatives aux aides d'État ( 1 ) (la 
Communication sur les Restructurations) devrait être 
analysée: 

— restauration de la viabilité à long terme; 

— contribution propre du bénéficiaire; 

— limites aux distorsions de concurrence. 

4.4.1. Restauration de la viabilité à long terme des entités 
continuant l'activité 

(69) Il apparaît que la mesure de cession de Dexia BIL contribue 
à restaurer la viabilité à long terme de Dexia BIL. Dans 
l'immédiat, la sortie hors du groupe Dexia permet d'en
rayer Dexia BIL de la contagion des problèmes de défiance 
dont le groupe Dexia est l'objet. La cession permet de 
préserver la franchise de Dexia BIL et contribue à arrêter 
les retraits de dépôts ce qui a un effet positif sur la liqui
dité de Dexia SA. À cet égard, la Commission note que 
l'annonce en date du 6 octobre 2011 du projet de vente 
de Dexia BIL a permis d'enrayer la fuite de dépôts. La 
Commission note également l'absence de financement 
par Dexia BIL au groupe Dexia après cession. Au 10 février 
2012 ce financement octroyé aux autres entités du groupe 
était d'environ [0 – 5] milliards d'euros dont moins de 
[500 – 800] millions de financements sécurisés. 

(70) De par le périmètre de la cession excluant certaines acti
vités dont notamment le portefeuille "legacy", Dexia BIL se 
concentrera à l'avenir sur une activité de banque de détail 
et de banque privée ainsi que les services aux entreprises, 
sur le marché luxembourgeois et international, en 
construisant sur son expertise et sa franchise existante et 
confirmée dans ces domaines. 

(71) De plus, le périmètre d'exclusion permet de réduire les 
actifs pondérés de Dexia BIL de 50 %. Suite au périmètre 
d'exclusion, Dexia BIL aura coupé en grande partie les liens 
existants avec le groupe Dexia. En particulier, l'extraction 
du portefeuille legacy permet d'immuniser Dexia BIL de 
pertes potentiellement importantes susceptibles d'être occa
sionnées par ce portefeuille. 

(72) Dexia BIL sera dès le départ adéquatement capitalisée avec 
un ratio Common Equity Tier 1 de 9 % à la clôture de la 
vente et selon les projections transmises par Dexia le 
16 décembre 2011, ce ratio atteindrait un niveau de 
[15 – 25] % en 2016. En termes de produit bancaire 
net, les évaluations réalisées dans le cadre de l'équité du 
prix prévoient une augmentation annuelle moyenne de 
[0 – 10] % pour les années pour les 5 prochaines années. 

(73) La Commission peut donc conclure que la mesure permet 
la viabilité des parties cédées de Dexia BIL. 

4.4.2. Contribution propre 

(74) La Commission ne peut à ce stade pas conclure que le prix 
de vente au regard des effets combinés de l'absence de 
procédure d'appel d'offre ouverte et du manque d'informa
tions précises sur la évaluation adéquate de la transaction 
en particulier des activités exclues de la cession et la récu
pération par Dexia BIL de leur produit net de cession ne 
contienne aucun élément d'aide d'État. 

(75) Dans le cas où la clause 3.3.5 ne serait finalement pas 
supprimée, la Commission ne peut, à ce stade, pas non 
plus conclure à une contribution propre adéquate. Selon 
cette clause, Dexia s'engagerait à obtenir à posteriori des 
garanties d'État en faveur de l'acquéreur de Dexia BIL. En 
effet, si l'octroi des garanties prévues à la clause 3.3.5 se 
ferait au moyen de ressources de l'État, tout en ne pas 
répondant a priori aux conditions de nécessité de l'aide 
potentielle et d'une limitation au minimum nécessaire. 
Sous cette clause Dexia BIL n'est pas tenue de démontrer 
la nécessité d'une telle aide potentielle dont la mise en 
œuvre serait déclenchée par le seul octroi d'une telle aide 
à un concurrent potentiel. La Commission a par consé
quent des doutes sur la prise en compte dans le prix de 
vente de la difficulté de mettre en œuvre la clause 3.3.5 au 
regard de la compatibilité de l'aide potentielle prévue à la 
clause 3.3.5 avec le marché intérieur. 

(76) La Commission n'est donc pas en mesure de déterminer à 
ce stade si, dans le cas où la transaction contiendrait des 
éléments d'aide, le prix de cession ainsi que les conditions 
assorties (notamment la garantie à posteriori) permettrait 
d'assurer une contribution propre satisfaisante. 

4.4.3. Mesures visant à corriger les distorsions de concurrence 

(77) Selon la Communication sur les Restructurations (point 
30) ( 2 ), la nature et la forme des mesures limitant les 
distorsions de concurrence dépendent du montant des 
aides, des conditions et circonstances dans lesquelles elles 
ont été octroyées, ainsi que des caractéristiques du marché 
ou des marchés sur lesquels le bénéficiaire est actif. 

(78) Dans le cas où la mesure notifiée contiendrait des aides 
additionnelles, il faudrait des mesures additionnelles pour 
limiter les distorsions de concurrence. 

5. CONCLUSION 

(79) Comme indiqué précédemment, la Commission n'est pas 
en mesure d'exclure qu'il y ait de l'aide ou s'il y a aide 
d'accepter, lors d'un premier examen, la compatibilité de la 
cession des parties cédées de Dexia BIL avec le marché 
intérieur. 

(80) En regard de ces éléments, la Commission doit donc pour
suivre ses investigations sur la mesure de cession de Dexia 
BIL et ouvre une procédure formelle d'investigation, 
conformément à l'article 108, paragraphe 2, TFUE.
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(81) La Commission invite donc les parties intéressées à lui 
communiquer leurs observations quant à l'existence et la 
compatibilité de l'aide éventuellement contenus dans la 
cession de Dexia BIL, en particulier sur les éléments rela
tifs: 

— au prix de vente au regard des effets combinés de 
l'absence de procédure d'appel d'offre ouverte et du 
manque d'informations précises sur la évaluation 
adéquate de la transaction en particulier des activités 
exclues de la cession et la récupération par Dexia BIL 
de leur produit net de cession; 

— à la clause 3.3.5 du MoU, si cette clause est maintenue. 

(82) Compte tenu des considérations qui précèdent, la Commis
sion invite le Luxembourg, dans le cadre de la procédure 
de l'article 108, paragraphe 2, TFUE, à présenter leurs 
observations et à fournir toute information utile pour 
l’évaluation de cette mesure et de ces aides dans un délai 
d’un mois à compter de la date de réception de la présente. 
Elle invite vos autorités à transmettre immédiatement une 
copie de cette lettre aux bénéficiaires potentiels de l’aide. 

DÉCISION 

En conformité avec l'article 108, paragraphe 2, TFUE, la 
Commission a décidé d'ouvrir une procédure formelle d'investi
gation sur la mesure de cession de Dexia BIL. La Commission a 

des doutes sur l'absence d'élément d'aide dans la cession envi
sagée et sur la compatibilité de ces éléments d'aide potentiels 
avec le marché intérieur. La Commission a décidé d'ouvrir une 
procédure formelle d'investigation en particulier sur les éléments 
relatifs: 

— au prix de vente au regard des effets combinés de l'absence 
de procédure d'appel d'offre ouverte et du manque d'infor
mations précises sur la évaluation adéquate de la transaction 
en particulier des activités exclues de la cession et la récu
pération par Dexia BIL de leur produit net de cession; 

— à la clause 3.3.5 du MoU, si cette clause est maintenue. 

Le Luxembourg est invité à présenter ses observations et à 
transmettre à la Commission toutes les informations nécessaires 
pour l'analyse de la mesure et sa compatibilité éventuelle. 

Par la présente, la Commission avise le Luxembourg qu’elle 
informera les intéressés par la publication de la présente lettre 
et d'un résumé de celle-ci au Journal officiel de l’Union européenne. 
Elle informera également les intéressés dans les pays de l’AELE 
signataires de l’accord EEE par la publication d’une communi
cation dans le supplément EEE du Journal officiel, ainsi que 
l’autorité de surveillance de l’AELE en leur envoyant une copie 
de la présente. Tous les intéressés susmentionnés seront invités 
à présenter leurs observations dans un délai d’un mois à 
compter de la date de cette publication.»

PT 12.5.2012 Jornal Oficial da União Europeia C 137/29
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Preço das assinaturas 2012 (sem IVA, portes para expedição normal incluídos) 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 1 200 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, edição impressa + 
DVD anual 

22 línguas oficiais da UE 1 310 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, série L, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 840 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, DVD mensal 
(cumulativo) 

22 línguas oficiais da UE 100 EUR por ano 

Suplemento do Jornal Oficial (série S), Adjudicações e Contratos 
Públicos, DVD, uma edição por semana 

Multilingue: 
23 línguas oficiais da UE 

200 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, série C — Concursos Língua(s) de acordo com o 
concurso 

50 EUR por ano 

O Jornal Oficial da União Europeia, publicado nas línguas oficiais da União Europeia, pode ser assinado em 22 
versões linguísticas. Compreende as séries L (Legislação) e C (Comunicações e Informações). 
Cada versão linguística constitui uma assinatura separada. 
Por força do Regulamento (CE) n. o 920/2005 do Conselho, publicado no Jornal Oficial L 156 de 18 de junho 
de 2005, nos termos do qual as instituições da União Europeia não estão temporariamente vinculadas à obri- 
gação de redigir todos os seus atos em irlandês nem a proceder à sua publicação nessa língua, os Jornais 
Oficiais publicados em irlandês são comercializados à parte. 
A assinatura do Suplemento do Jornal Oficial (série S — Adjudicações e Contratos Públicos) reúne a totalidade 
das 23 versões linguísticas oficiais num DVD multilingue único. 
A pedido, a assinatura do Jornal Oficial da União Europeia dá direito à receção dos diversos anexos do Jornal 
Oficial. Os assinantes são avisados da publicação dos anexos através de um «Aviso ao leitor» inserido no Jornal 
Oficial da União Europeia. 

Vendas e assinaturas 

As subscrições de diversas publicações periódicas pagas, como a subscrição do Jornal Oficial da União Europeia, 
estão disponíveis através da nossa rede de distribuidores comerciais, cuja lista está disponível na Internet no 
seguinte endereço: 
http://publications.europa.eu/others/agents/index_pt.htm 

EUR-Lex (http://eur-lex.europa.eu) oferece acesso direto e gratuito ao direito da União Europeia. 
Este sítio permite consultar o Jornal Oficial da União Europeia e inclui igualmente os tratados, 

a legislação, a jurisprudência e os atos preparatórios da legislação. 

Para mais informações sobre a União Europeia, consultar: http://europa.eu 
PT
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